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Aula 1 - Conceitos fundamentais ISO 31000



Apresentação do Instrutor  
Experiência na área de gestão

Graduação e 
especializações

Pesquisas 

Cursos, congressos e 
Seminários

Curso de Formação de Oficiais - ABMIL 

Especialização em Adm. Corporativa - CBMDF/ Católica

Curso de Altos Estudos para Oficiais - CEPED/CBMDF

O Monitoramento na Gestão Estratégica do CBMDF: análise e 
relevância no desenvolvimento institucional

Manual de Gerenciamento de Projetos do CBMDF: 
Metodologia aplicada. 

Curso de Formação de Analistas de Processos – Módulo 1 e  2 
- Análise e Diagnóstico de Processos e Melhoria e 
Transformação de Processos;

Gerenciando Projetos - Alcançando Objetivos;  

Curso Capacitação de Assessores de Gestão Estratégica e 
Projetos; 

Curso de Gestão de Riscos e Controles Internos promovido 
pela Secretaria Federal de Controle Interno, da CGU; 

3º Congresso Brasileiro de Governança, Controle Público e 
Gestão de Riscos nas Aquisições; 

I Primeiro Seminário de Controle Interno do CBMDF;  

Espiral de Transformação Pública; 

Palestrante no Primeiro Fórum de Governança e Compliance 
do  GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,



Competências a serem desenvolvidas

1. Compreender os conceitos relacionados à Gestão de Riscos e suas 
implicações no CBMDF;

2. Reconhecer a importância da Gestão de Riscos no processo de tomada 
de decisão organizacional na gestão pública;

3. Identificar e aplicar os conceitos estudados na estrutura e na prática 
corporativa do CBMDF;

4. Utilizar as diretrizes da ISO 31000:2018 de forma personalizada ao 
contexto da Corporação para o gerenciamento de riscos institucionais;

Disciplina Gestão de Riscos

5. Atuar levando em consideração o interesse público.



Referencias Utilizadas

1. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT). Gestão de 
riscos - Princípios e diretrizes. ABNT NBR ISO 31000:2018. Rio de 
Janeiro, 2018;

3. O Decreto n° 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a Política de 
Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal, 2019;

4. Plano Estratégico do CBMDF 2017-2024 .

2. Referencial básico de governança aplicável a órgãos e entidades da 
administração pública / Tribunal de Contas da União. Versão 2 - Brasília: 
TCU, Secretaria de Planejamento, Governança e Gestão, 2014;
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Metodologias de Gestão de Riscos

Disciplina Gestão de Riscos

COSO



Metodologias de Gestão de Riscos
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The Orange Book
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Criação e
 proteção 
de valor

Liderança e
 comprometimento

Processo  de Gestão de Riscos



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Termos e definições

	 Risco 

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Efeito da incerteza nos objetivos (ISO 31000:2018). 

O efeito é um desvio em relação ao esperado, pode ser 
positivo, negativo ou ambos.  

Pode abordar, criar ou resultar em oportunidades ou 
ameaças. 

Objetivos diferentes aspectos, categorias e níveis



Termos e definições
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Efeito da incerteza sobre os objetivos da organização. 
Abrange eventos positivos, com o potencial de agregar 

valor, e negativos, com o potencial de destruir valor. 
(TCU, 2012).

	 Risco 



Termos e definições
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Incerteza, futuro, plano de 
controles, gerenciamento de 

riscos. 
  

Evitar que o risco se 
concretize ou diminuir o 

impacto do evento (problema)

Risco Problema

Certeza, presente/futuro, 
gerenciamento de crise.  
Plano de Ação e lições 

aprendidas 
  

Desenvolver controles para 
manter como (Risco)



Termos e definições

	 Risco 
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O termo risco é proveniente da palavra risicu ou riscu, em 
latim, que significa ousar (to dare, em inglês). 

  
Costuma-se entender “risco” como possibilidade de “algo 

não dar certo”, mas seu conceito atual envolve a 
quantificação e qualificação da incerteza, tanto no que diz 

respeito às “perdas” como aos “ganhos”, com relação ao 
rumo dos acontecimentos planejados, seja por indivíduos, 

seja por organizações.



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018



Termos e definições

Gestão de Riscos

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Atividades coordenadas para dirigir e controlar uma 
organização no que se refere a riscos. 

(ISO 31000:2018). 



Termos e definições

Gestão de Riscos
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O Decreto n° 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a 
Política de Governança Pública e Compliance no âmbito da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
do Distrito Federal, define no inciso V do artigo 2º a Gestão de 
Riscos como “processo de natureza permanente, estabelecido, 
direcionado e monitorado pela alta administração, que 
contempla as atividades de identificar, avaliar e gerenciar 
potenciais eventos que possam afetar o órgão ou a entidade, 
destinado a fornecer segurança razoável quanto à realização de 
seus objetivos;”



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Termos e definições

Parte Interessada

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Pessoa ou organização que pode afetar, ser afetada ou 
perceber-se afetada por uma decisão ou atividade. 

(ISO 31000:2018). 



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Termos e definições

Fonte de Risco
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ISO 31000:2018

Elemento que, individualmente ou combinado, tem 
potencial de dar origem ao risco.  

(ISO 31000:2018). 



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Termos e definições

Evento

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Ocorrência ou mudança em um conjunto específico de 
circunstâncias. 

(ISO 31000:2018). 



Termos e definições

Evento
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ISO 31000:2018

Pode consistir em uma ou mais ocorrências e pode ter 
várias causas e várias consequências. 

Pode também ser algo que é esperado, mas não acontece, 
ou algo que não é esperado, mas acontece. 

Um evento pode ser uma fonte de risco. (ISO 31000:2018). 



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Termos e definições

Consequência
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ISO 31000:2018

Resultado de um evento que afeta os objetivos. 
(ISO 31000:2018). 



Termos e definições

Consequência
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ISO 31000:2018

Pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou 
negativos. 

Podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente. 
Pode escalar por meio de efeito cascata e cumulativos 

(ISO 31000:2018).



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Termos e definições

Probabilidade
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ISO 31000:2018

Chance de algo acontecer (ISO 31000:2018). 

Likelihood x Probability



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Termos e definições

Controle

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Medida que mantém e/ou modifica o risco (ISO 
31000:2018). 



Termos e definições

Controle

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Pode ser qualquer processo, política, dispositivo, prática, 
ou outras condições e/ou ações que mantém e/ou 

modificam o risco. 
 Podem nem sempre exercer o efeito modificador 

pretendido ou presumido. (ISO 31000:2018). 



Termos e definições

Parte Interessada	 Risco Evento

Gestão de Riscos Fonte de Risco Consequência

Probabilidade Controle
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Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor

Liderança e
 comprometimento

Processo  de Gestão de Riscos



Princípios
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ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor



Princípios
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ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor



Princípios
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ISO 31000:2018

A gestão de riscos é parte integrante de todas as 
atividades organizacionais



Princípios
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ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor



Princípios
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ISO 31000:2018

Uma abordagem estruturada e abrangente para a gestão 
de riscos contribui para resultados consistentes e 

comparáveis



Princípios
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ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor



Princípios
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ISO 31000:2018

A estrutura e o processo de gestão de riscos são 
personalizados e proporcionais aos contextos externo e 
interno da organização relacionados aos seus objetivos.



Princípios
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ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor



Princípios

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

O envolvimento apropriado e oportuno das partes 
interessadas possibilita que seus conhecimentos, 
pontos de vista e percepções sejam considerados. Isto 
resulta em melhor conscientização e gestão de riscos 
fundamentada.



Princípios
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Criação e
 proteção 
de valor



Princípios
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ISO 31000:2018

Riscos podem emergir, mudar ou desaparecer à medida 
que os contextos externo e interno de uma organização 
mudem. A gestão de riscos antecipada, detectada, 
reconhece e responde a estas mudanças e eventos de 
uma maneira apropriada e oportuna.



Princípios
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Criação e
 proteção 
de valor



Princípios

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

As entradas para a gestão de riscos são baseadas em 
informações históricas e atuais, bem como em 
expectativas futuras. A gestão de riscos explicitamente 
leva em consideração quaisquer limitações e incertezas 
associadas a estas informações e expectativas. Convém 
que a informação seja oportuna, clara e disponível para 
as partes interessadas pertinentes.



Princípios

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor



Princípios

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

O comportamento humano e a cultura influenciam 
significativamente todos os aspectos da gestão de 
riscos em cada nível e estágio.



Princípios
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Criação e
 proteção 
de valor



Princípios

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

A gestão de riscos é melhorada continuamente por meio 
do aprendizado e experiências.



Princípios
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Criação e
 proteção 
de valor



Princípios
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ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor
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ISO 31000:2018

Criação e
 proteção 
de valor

Liderança e
 comprometimento

Processo  de Gestão de Riscos



Estrutura
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ISO 31000:2018

Liderança e
 comprometimento



Estrutura
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ISO 31000:2018

Liderança e
 comprometimento
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ISO 31000:2018

Liderança e
 comprometimento

Portaria 18, de 9 de 
julho de 2019, publicada 
Boletim Geral 127, de 10 

de julho de 2019 

Comitê 
de 

Gestão 
de Riscos 

Portaria 17, de 9 de 
julho de 2019, publicada 
Boletim Geral 127, de 10 

de julho de 2019 

Política 
de 

Gestão 
de Riscos 

Anexo I ao Boletim 
Geral 127, de 10 de 

julho de 2019 

Plano de 
Trabalho 
Gestão 

de Riscos 



ISO 31000:2018

Liderança e
 comprometimento

Comitê Interno de Governança Pública do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal – Portaria 08, DODF 99/2019, alterada pela 
Portaria 15, publicada no DODF 128/2019 e pela portaria nº 10, de 
29/06/2020, DODF nº 123, de 02/07/2020.

Comitê de Gestão de Riscos do Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal, Portaria 18 publicada no BG nº 127, de 10 
de julho de 2019. Reinstituído pela Portaria nº 15, de 21 de 
agosto de 2020 / DODF nº 161 de 25 de agosto de 2020.

Política de Gestão de Riscos – Portaria 17, 
de 09 de julho de 2019 alterada pela Portaria 
n° 40, de 7 de dezembro 2021, publicada no 
Suplemento ao Boletim Geral 228, de 8 de 
dezembro 2021 que alterou o art. 8°, 
acrescentou o art. 16-A e incluiu o Modelo de 
Três linhas do CBMDF no anexo único.

Implantação da Gestão de Riscos concluída nos 
Departamentos de Segurança Contra Incêndio; Recursos 
Humanos e Administração Logística e Financeira com seus 
respectivos Planos de Ação para implantação das Ações de 
Controle cadastrados na ferramenta SAEWeb/CGDF.

Conclusão dos artefatos de Gestão de Riscos do Departamento 
de Ensino, Pesquisa, Ciência e Tecnologia que encontram-se 
validados pelo subcomitê de GR do DEPCT e aprovados pelo Comitê 
de GR além de cadastrados na ferramenta SAEWeb/CGDF.

Realizadas vinte e uma reuniões do Comitê Interno de 
Governança do CBMDF com atas e decisões publicadas em 

Boletim Geral e disponibilizadas no site do CBMDF                                     
https://www.cbm.df.gov.br/governanca/

Realizadas dezenove reuniões do Comitê de Riscos do 
CBMDF, com atas e decisões publicadas em Boletim Geral e 

disponibilizadas no site do CBMDF. 
https://www.cbm.df.gov.br/governanca/ 

A nova Política de Gestão de Riscos do CBMDF, 
publicada no Suplemento ao BG 086, de 09 de maio 
de 2023, trouxe em seu art. 16 as competências da 
Auditoria. O processo de gestão de riscos e seus 
atores, organizados dentro do Modelo de Três 
Linhas, foi descrito no Anexo I. O  processo de 
execução do Plano de Ações de Controle de 
Riscos encontra-se mapeado no Anexo II. 

Quinta reunião conjunta do CIG e do Comitê de Riscos do 
CBMDF realizada no dia 6 dez. 2023 ( ata publicada como anexo 
II ao Boletim Geral n° 002, de 3 de janeiro de 2024). Encontram-

se instituídos os Subcomitês de Gestão de Riscos do DEALF, da 
DESEG, DERHU e por último em 2023 do DEPCT. 

Execução do Programa de Integridade do CBMDF e da Política de 
Integridade, conforme as DR4 e DR1 da Ata da 13ª Reunião do 

Comitê de Gestão de Riscos do CBMDF, realizada no dia 26/10/2022 
e publicada no anexo III ao BG 221, de 2 de dezembro de 2022.

Boas práticas de gestão de riscos

https://www.cbm.df.gov.br/governanca/
https://www.cbm.df.gov.br/governanca/
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Criação do 
Comitê

Política de 
gestão de 

Riscos 

Parceria com 
a CGDF

Projeto 
piloto  

DEALF

Expansão 
demais 
setores

Consolidação  
da Gestão de 

Riscos
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Estrutura

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Integrar a gestão de riscos em uma organização é um 
processo dinâmico e iterativo, e convém que seja 
personalizado para as necessidades e cultura da 
organização. Convém que a gestão de riscos seja uma 
parte, e não separada, do propósito organizacional, 
governança, liderança e comprometimento, estratégia, 
objetivos e operações. 



Estrutura

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

GOVERNANÇA GESTÃO

Liderança
Estratégia
Controle

Accountability 



Estrutura
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ISO 31000:2018

Liderança e
 comprometimento



Estrutura
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ISO 31000:2018

Entendendo a organização e seu contexto

Articulando o comprometimento com a gestão 
de riscos

Atribuindo papéis organizacionais, autoridades, 
responsabilidades e responsabilizações

Alocando recursos

Estabelecendo comunicação e consulta
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Desenvolvimento de um plano apropriado, 
incluindo prazos e recursos;

Identificação de onde, quando e como 
diferentes tipos de decisões são tomadas 

pela organização, e por quem;
Modificação dos processos de tomada de 

decisão aplicáveis, onde necessário;
Garantia de que os arranjos da organização 

para gerenciar riscos sejam claramente 
compreendidos e praticados.
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Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Para avaliar a eficácia da estrutura de gestão de 
riscos, convém que a organização: 
• Mensure periodicamente o desempenho da estrutura 

de gestão de riscos em relação ao seu  
propósito, planos de implementação, indicadores e 
comportamento esperado; 

• Determine se permanece adequada para apoiar o 
alcance dos objetivos da organização. 
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Índice de maturidade 
CBMDF

2,06

2,44

1,65

2,02

0,00 0,50 1,00 1,50 2,00 2,50 3,00

ESTRUTURA

MATRIZ DE RISCOS

GERENCIAMENTO

Avaliação por Grupo de Questões
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Índice de maturidade 
CBMDF

2,06

1,42

2,49

1,74

DEALF e DERHU COMOP EMG

Índice de Maturidade por Área
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Adaptação Melhoria contínua 



Estrutura
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Adaptação 

Convém que a organização monitore e adapte 
continuamente a estrutura de gestão de riscos para 
abordar as mudanças externas e internas.
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Estrutura
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Melhoria contínua 

Convém que organização melhore continuamente a 
adequação, suficiência e eficácia da estrutura de 
gestão de riscos e a forma como o processo de gestão 
de riscos é integrado.
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The Institute of Internal Auditors

Metodologia de Gestão de Riscos do Ministério da Transparência 
e Controladoria-Geral da União - CGU 

ESTRUTURA ATUAL - Modelo das três linhas do CBMDF



1ªLinha 2ª Linha

3ª  Linha

Comitê Interno de Governança do CBMDF 
(DODF nº 99 de 28/05/2019 / BG109 de 11/06/2019, alterado pelo DODF nº 128 

de 10/07/2019 e pela portaria nº 10, de 29/06/2020, DODF nº 123, de 02/07/2020)
CMTGERAL, SUBCG, EMG, CTROL e COMOP

R
EG

U
LA

D
O

R
M

PU
/TC

U
/C

G
U

A
U

D
ITO

R
IA EXTER

N
A

M
PD

FT/IB
A

M
A

/A
N

A
C

/TC
D

F/C
G

D
F

Comitê de Gestão de Riscos do CBMDF 
(BG 127 de 10/07/2019, reinstituído pela Portaria nº 15, de 21 
de agosto de 2020 / DODF nº 161 de 25 de agosto de 2020)
   SUBCG, EMG, DEALF, DERHU, DESEG, DEPCT, 

SUBCOMOP, EMOPE, CECOM e CEINT. 

Proprietários 
dos riscos

 
Comandantes de 

OBM 
Chefes Seções

(Medidas de 
Controle Interno)

Bombeiros 
Militares

SubComitê de 
Gestão de riscos

Diretores, Jurídico 
Subcomandantes  dos 

Centros / Comandantes de 
Área/Especializado e 

Administradores e Chefes

Núcleo de Gestão de 
Riscos

SEGEP/EMG

Auditoria 
interna

Auditoria do 
CBMDF
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ESTRUTURA ATUAL - Modelo das três linhas do CBMDF

Comitê Interno de Governança Pública do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, 

(Portaria nº 10, de 29 de julho de 2020, DODF Nº 123/2020)

I - Comandante-Geral - presidente;
II - Subcomandante-Geral - membro;

III - Chefe do Estado-Maior-Geral - membro;

IV - Controlador - membro; 

V - Comandante Operacional - membro;
VI - Chefe da Seção de Gestão Estratégica e Projetos do Estado-Maior-

Geral - Secretário.
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ESTRUTURA ATUAL - Modelo das três linhas do CBMDF

Comitê de Gestão de Riscos do Corpo de Bombeiros 
Militar do Distrito Federal, 

(Portaria nº 15, de 21 de agosto de 2020 / DODF nº 161 de 25 de agosto de 2020)

XI - Chefe da Seção de Gestão Estratégica e Projetos do Estado-Maior-
Geral - Secretário.

I - Subcomandante-Geral - presidente;
II - Chefe do Estado-Maior-Geral - membro;

III - Chefe do Departamento de Recursos Humanos - membro;

IV - Chefe do Departamento de Administração Logística e Financeira - membro; 

V - Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa, Ciência e Tecnologia - membro;

VI - Chefe do Departamento de Segurança contra Incêndio- membro;

VII - Subcomandante-Operacional - membro;

VIII - Chefe do Estado-Maior Operacional - membro;

IX - Comandante do Centro de Comunicação Social – membro consultivo;

X - Comandante do Centro de Inteligência – membro consultivo;
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Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Processo  de Gestão de Riscos

Envolve a aplicação sistemática de 
políticas, procedimentos e práticas 

para as atividades de comunicação e 
consulta, estabelecimento do contexto e 
avaliação, tratamento, monitoramento, 

análise crítica, registro e relato de 
riscos.  



Processo
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ISO 31000:2018

Processo  de Gestão de Riscos
Pode ser 

aplicado  no 
nível 

estratégico

Pode ser 
aplicado  no 

nível 
operacional

Seja
Nos 

Programas 

Seja
Nos 

Projetos 



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018
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Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Compreensão 
do risco

Razões 
das  Ações Auxiliar as partes interessadas

Base de tomada de decisão

Promovendo a conscientização e o entendimento do risco

Consulta

Retorno e informação para auxiliar a tomada de decisão

Coordenação estreita entre a comunicação e a consulta

Informações factuais, oportunas, pertinentes, precisas e compreensíveis, 
levando em consideração a confidencialidade e integridade da informação, 

bem como os direitos de privacidade dos indivíduos.
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Processo  de Gestão de Riscos



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

O propósito é  personalizar o 
processo de gestão de riscos, 

permitindo um processo de 
avaliação de riscos eficaz e um 

tratamento de riscos apropriado. 



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Definindo o escopo  

Qual é o nível a ser aplicada a GR? 

• Estratégico; 

• Operacional; 

• Programa; 

• Projeto; ou  

• Outras atividades 

Quais são os objetivos pertinentes a 
serem considerados e o seu 
alinhamento aos objetivos 

organizacionais.

Contextos externo e interno 

Qual é o ambiente em que a 
organização procura definir e alcançar 

seus objetivos?  

Compreensão dos ambientes externo e 
interno no qual a organização opera, e 

convém que reflita o ambiente específico 
da atividade ao qual o processo de 

gestão de riscos é aplicado. 

Critérios de risco 

• Quantidade e o tipo de risco 

• Podem ou não ser assumidos

• Significância do risco 

• Processos de tomada de decisão 

• Estrutura de gestão de riscos 

• Personalizados para o propósito e o 
escopo da atividade em consideração 

• Refletir os valores, objetivos e recursos 
da organização 

• Obrigações da organização 

• Considerar as partes interessadas.
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da organização 
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Processo
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ISO 31000:2018

Deve ser conduzido de 
forma sistemática, iterativa e 

colaborativa, com base no 
conhecimento e nos pontos de 
vista das partes interessadas. 

Convém que use a melhor 
informação disponível, 

complementada por 
investigação adicional, 

como necessário. 



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Encontrar, reconhecer e 
descrever riscos que possam 

ajudar ou impedir que uma 
organização alcance seus 

objetivos. Informações 
pertinentes, apropriadas e 

atualizadas são importantes na 
identificação de riscos. 



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Consideração detalhada de 
incertezas, fontes de risco, 

consequências, probabilidade, 
eventos, cenários, controles e sua 

eficácia. Um evento pode ter 
múltiplas causas e 

consequências e pode afetar 
múltiplos objetivos.



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Tem por objetivo apoiar 
decisões e envolve a 

comparação dos resultados da 
análise de riscos com os critérios 

de risco estabelecidos para 
determinar onde é necessária 

ação adicional.



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Objetivo Análise 
(NR)

Avaliação Decisão

Quais são os efeitos possíveis? 

Quais eventos podem causar tais efeitos ? 

Quais são suas causas e consequências ? 

Qual seu nível (do evento) a partir dos Critérios? 

Qual a atitude (decisão) prevista? 

Identificação de Riscos



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Id Unidad
e

Objetivo 
estratégico 
(Regimento 

interno, PEI, AR)

Macroprocesso/Ativid
ade Evento de Risco Tipo Categoria do Risco 

(Classificação) Causas do evento Consequências do evento Áreas Impactadas

Probabilidad
e: 

Improvável, 
Raro, 

Possível, 
Provável ou 

Impacto: 
Desprezível, 

Menor, 
Moderada,M

aior e 
Catastrófica

Nível de Risco Atitude perante 
o risco Controles Identificados (Existentes) Controles Necessários 

(Ações de Controle ) Gerente do risco Risco Chave

1 DEALF

Dar continuidade 
ao pedidos 
relativos às 

necessidades de 
suprimento, 
manutenção, 

obras e serviços. 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er1.Solução de continuidade das 
demandas de aquisição de bens e 

contratação de serviços
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Processos emergenciais que causam o 
reposicionamento na ordem de análise do 
sprocessos                                                                                                                

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços
Cs4. Retrabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços). 

CN1. Capacitação constante de militares:
1 - Portaria 010 de 21 de agosto de 2018.
2 - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 01/2019, ambas do 
Ministério da Economia. Especialmente os novos artefatos exigidos para o 
processo de contratação de serviços
 3 - DECRETO Nº 40.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 que Inclui o art. 36-
A, no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015 que "estabelece diretrizes 
e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a 
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências."
4 - LEI Nº 6.138, DE 26 DE ABRIL DE 2018, novo código de edificações do 
DF.
5 - Portaria n° 53, de 23 de outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato) e do Decreto nº 40192 de 22/10/2019.
CN2. Limitar a rotatividade dos militares da DIMAT com a inclusão de 
atrativos como o trabalho remoto.
CN3. Conscientização dos escalões suoperiores a respeito da manutenção 
da ordem de análise dos processos.

SEPEC X

2 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er2.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações fora do 

prazo 
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018
Ca2. Desconhecimento do teor da Portaria 
53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada   
Ca4. Ausência de aprovação do PB pela 
autoridade competente                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço 
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço
 Cs3. Perda superveniente do objeto. 
 Cs4. Sobrecarga de trabalho
Cs5. Perda do contrato pela falta do pedido de 
prorrogação.

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018, art. 25 
de  orienta processos de novas aquisições 
cheguem até 30 de outubro do ano anterior 
CI2. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).  
CI3. Macroprocesso de Aquisição de Bens e 
contratação de Serviços já mapeado                     

CN1. Capacitação constante de militares:
(Teor da portaria 010 de 21 de agosto de 2018.)    
 CN2. Solicitar à DICOA maior efetividade no controle junto aos executores 
de contrato do CBMDF.
CN3. Divulgação do Macroprocesso de Aquisição de Bens e contratação de 
Serviços já mapeado.

Chefe da SEPEC X

3 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Processo das 
Demandas

Er3.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações sem 

passar pelas instâncias superiores 
responsáveis

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018              Ca2. 
Desconhecimento do teor da Portaria 53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço.
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.          
Cs3. Perda superveniente do objeto.             
Cs4.Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Decreto Distrital nº 31817, 21 de jun. de  
2010. 
CI2. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.
CI3. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018

CN1.Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada.  Chefe da SEPEC X

4 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er4.Não entendimento do 
memorando de retorno ao 

demandante (elementos que 
tornaram o processo inviável)

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor da portaria 
010/2018
Ca2. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada.
Ca3. Desconhecimento técnico para produção 
dos artefatos do projeto
Ca 4. Desconhecimento da terminologia 
empregada nas Instruções Normativas 04/2017 
e 01/2019, ambas do Ministério da Economia                                                                         

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
 Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.
Cs3. Perda superveniente do objeto.                                                     
                              Cs4. Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar CI1. Convocação do demandante à DIMAT para 

esclarecimento das incorreções CN1. Utilização de linguagem clara e acessível na comunicação com os 
setores envolvidos no processo.  

Chefe da SEPEC X

5 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er5.Inacessibilidade à  Intenção de 
registro de Preços - IRP e ou  Plano de 

Logística e Suporte - PLS 
Negativo Operacional

Ca1. Falta de conhecimento do chamamento 
para a ata
Ca2. Omissão diante de uma ata da qual se tem 
conhecimento.
Ca3. Não atendimento das exigências para ser 
partícipe da ata
Ca4. Demanda mal justificada para o Planos de 
Suprimentos (PLS) do GDF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço na qualidade de 
participante da ata
Cs2. Gera processo mais complexo na adesão à 
ARP, a qual exige uma série de trâmites nos 
órgãos envolvidos.
Cs3. Perder a possibilidade de economia de 
escala
Cs4. Negativa do órgão gerenciador 

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Militar designado para o acompanhamento 
diário no site Comprasnet e central de compras 
para identificação de IRP e ou PLS

CN1. Mapeamento do processo de aquisição de bens ou contratação de 
serviços por ata de registro de preços.
CN2. Divulgação do processo para os proprietários deste risco
CN3. Adequar o TR/PB ao objeto da ATA

Militar que executa este 
processo na SEPEC

6 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er6.Não encontrar objeto semelhante 
na pesquisa de preços ou fora das 

orientações da Portaria 514 Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço 
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda. 
Ca3. Quantidade especificada diferente da 
encontrada no mercado ou fora da conformidade 
com a portaria 514
Ca4. Dimensionamento de equipamentos 
incompatível da real necessidade do CBMDF
Ca5. Ausência de comprovaçãõo de necessidades 
do órgão na fase de planejamento da 
contrataçãõo. 
Ca6. Falha na especificação para a aquisição de 
Bens, contratação de Serviços e a construção de 
unidades 
Ca7. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço  
Ca8. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.
Ca9. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Licitação Deserta ou Fracassada 
Cs3. Retorno ao demandante para correções e ou 
elaboração do novo PAM/PES 
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço.            Cs5. Aquisição de bem ou 
contratação de um serviço inadequado e sem 
efetividade de emprego   

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Chamamento público  
CI2. Portaria 514/2018 - SEPLAG que trata dos 
requisitos da pesquisa de preços
CI3. Plano de negócios.
CI4. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras                                          
                CI5. Eventos e palestras informativas 
com os órgãos setoriais 

CN1. Solicitar ao demandante que verifique a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da demanda.

Militar que executa este 
processo na SEPEC, 

demandante e o Gerente 
do projeto

7 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er7.Incompatibilidade entre a 
especificação comunicada 

inicialmente e o objeto adquirido ou 
serviço contratado

Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço.
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda.
Ca3. Inobservância de falhas no PAM ou PES pelo 
DEALF
Ca4. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço   
Ca5. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Inexecução do serviço/obra
Cs2. Penalidades aplicadas à empresa
Cs3. Ausência de licença ambiental e falhas de 
gestão de projeto de engenharia na execuçãõo 
de obras. 
Cs4. Aquisição de bem ou contratação de um 
serviço inadequado e sem efetividade de 
emprego

Setor demandante e 
todo o CBMDF Raro Maior Médio Mitigar

CI1. Cronograma físico e financeiro do executor
CI2. Controle das etapas e do cronograma do 
projeto no GPWeb por meio da EAP
CI3. Disponibilização de engenheiros civis pelo 
COMAP para acompanhamento da obra
CI4. Memorando de aprovo
CI5. Exigências da documentação para 
prosseguimento da obra(RT, licenças e projetos e 
demais documentos)

Manter os controles existentes SEPEC X

8 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er8.Não análise de demandas de 
aquisição de bens e contratação de 

serviços prioritárias
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Falta de metodologia de priorização
Ca6. Processos emergenciais por falta de 
continuidade de materiais de consumo                                                                                                                                                     

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços) 

CN1. Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada. 
CN2. Solicitar ao Órgão Setorial a Utilização de Metodologia de priorização 
de demandas e o estabelecimento possíveis novos critérios que atendam 
ao objetivo do processo.

SEPEC X

9 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er9.Perda da validade das pesquisa 
de preço Negativo Operacional

Ca1. Demora na concessão do código PARF ao 
processo na SELOF/EMG.
Ca2. Demora na análise do TR ou do processo na 
SELIC/DICOA

Cs1. Atraso na realização das atividades.
Cs2. Retrabalho.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço continuado

Setor demandante e 
usuários dos serviços Raro Catastrófica Alto Mitigar

CI1. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).   
CI2. Decreto nº 40192 de 22/10/2019, envio com 
12 meses de antecedência do término do 
contrato para serviços continuados   

Manter os controles existentes SEPEC X

10 DEALF

Captar e gerir 
recursos 

financeiros para 
executar a 

estratégia (OE)

Processo de 
desfazimento  

Er10.Depreciação dos bens 
inservíveis/antieconômicos Negativo Financeiro/Orçament

ário

Ca1. Excessiva demora na conclusão do processo 
de desfazimento
Ca2. Falha na gestão patrimonial.
Ca3. Inobservância do acompanhamento da 
perda de  valor econômico dos bens da 
Corporação.
Ca4. Inobservância da legislação pertinente
Ca5. Entraves para a realização de leilões 
Ca6. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. prejuízos decorrentes da desvalorização dos 
bens
Cs2. Impossibilidade de aquisição de novos bens.
Cs3. Gastos de manutenção com os bens 
antieconômicos

CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Portaria de gestão da frota (Norma para 
condução de viaturas operacionais e adm., BG 
125 de 5/7/1999 e Normatização de condução de 
viaturas do CBMDF BG  119 de 26/6/2006.)

CN1. Avaliação periódica do valor do bem, por meio da criação de um 
instrumento de avaliação do benefício da permanência de determinados 
bens no patrimônio do CBMDF 
CN2. Mapeamento do processo de realização dos leilões

CEMEV e CESMA

11 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er11.Erro na confecção do 
memorando de aprovo Negativo Operacional

Ca1. Não observância das boas práticas do ato 
administrativo.
Ca2. Não citar a ata que referenciou os preços do 
TR
Ca3. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Retorno à DIMAT para correções
Cs2. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

DIMAT Improvável Moderada Baixo Mitigar CI1. Análise pelos demandante, DIMAT e DEALF CN2. Elaboração de um check list de saida do documerntop da DIMAT DIMAT

12 DEALF
Especificar 

tecnicamente a 
aquisição de Bens 

Macrorprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er12.Impossibilidade de cumprimento 
de todas as recomendações da ASJUR 

ou COPLI/SELIC.
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento ou não entendimento das 
recomendações
Ca2. Falha na elaboração ou especificidade do 
PAM e do PES              

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Retorno ao demandante para elaboração do 
novo PAM/PES
Cs3. Retorno ao demandante para correções
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras 
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

Manter os controles existentes SEPEC

13 DEALF Realizar análise 
de conformidade

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er13.Falta de recurso humano 
especializado para realização da 

análise de conformidade
Negativo Recursos Humanos

Ca1. Falta de captação e movimentação de 
novos militares para a DICOA. 
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade
Ca4. Ausência de Gestão por competência.
Ca5. Volume de trabalho superior à capacidade 
operacional 

Cs1. Demanda reprimida.
Cs2. Atraso na realização das atividades.
Cs3. Retrabalho.
Cs4. Perda da cobertura de um serviço 
continuado                    Cs5. Não aquisição do 
bem ou do serviço   
CS6. Análise de conformidade incompleta

Todos os setores do 
CBMDF Possível Catastrófica Extremo Mitigar

CI1. Redistribuição de atividades, com 
acumulação de função 
CI2. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade 

CN1. Reduzir a taxa de movimentação de pessoal   
CN2. Implementação de ações de blindagem contra pressões externas
CN3. Priorização de demandas  
CN4. Definição clara dos prazos relativos às atividades constantes do 
Macrorprocesso de aquisição de bens e contratação de serviços 

Sub DICOA X

14 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 
Er14.Escolha errada da modalidade Negativo Operacional

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.   
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                                

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Fracionamento da despesa                                                         

Todos os setores do 
CBMDF Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade da DICOA 
e da ASJUR

CN1. Capacitação do pessoal a respeito da legislação Diretor da DICOA X

15 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er15.Designação temerária ou 
insuficiência de pregoeiros  (aspectos 

qualitativos e quantitativos 
respectivamente)

Negativo Recursos Humanos

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar. 
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar    
Ca5. Falha na gestão de conhecimento                          

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Retrabalho para Correção dos erros 
apontados  .
Cs4. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias
Cs6. Cadastramento incorreto no Comprasnet
Cs7. Escolha errada da minuta
Cs8. Confecção da minuta com incorreções 
Cs9. Incompatibilidade temporal da publicidade 
em DODF e comprasnet
Cs10. Lançamento equivocado por item ou grupo
Cs11. Não reserva de cota para ME/EPP 
Cs12. Comprometimento da execução 
Cs13. Remarcação da data de abertura do 
pregão (atraso).   
Cs14. Descontinuidade do processo.

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 
legislação
CI2. Capacitação do pessoal a respeito da 
utilização do sistema Comprasnet
CI3. Supervisão de militar especialista
CI4. Utilização de minuta padronizada
CI5. Capacitação do pessoal a respeito do 
processo licitatório  

CN1. Distribuição das demandas mais complexas aos pregoeiros mais 
experientes.
CN2. Desenvolvimento de ações reconhecimento (Programa reconhecer)  
CN3. Implementação de check list's.
CN4. Disponibilização de um ambiente adequado à atividade 
CN5. Desenvolvimento de capacitação continuada de pessoal a respeito do 
processo licitatório                                                                                                                                

Diretor da DICOA X

16 DEALF Dar publicidade 
aos processos 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er16.Impugnação alertando para 
correções necessárias Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.    
Ca2. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA
Ca4. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Correção dos erros apontados                                                        
                               Cs2. Retrabalho .                                                                                           
                                                                     Cs3. 
Atraso no atendimento da demanda  
Cs4. Aquisição do objeto adequado          

Descontinuidade dos 
processo Provável Maior Extremo Fomentar CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 

legislação                       
CN1. Banco de dados para gestão de conhecimento sobre impugnações 
anteriores  Pregoeiro

17 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er17.Recusa do adjudicatário 
(empresa vencedora) em assinar o 

contrato
Negativo Operacional Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).

Todos os setores do 
CBMDF Possível Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública) 
CI 2. Consulta prévia ao SICAF

Manter os controles existentes DICOA X

18 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er18. Inexecução total ou parcial do 
contrato Negativo Operacional

Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)
Ca2. Omissão ou execução falha do por parte do 
executor
Ca3. Falhas na fiscalização e acompanhamento 
de contrato

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

Todos os setores do 
CBMDF Provável Moderada Alto Mitigar

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 

CN1. Intensificar a capacitação dos militares DICOA X

19 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er19.Não prorrogação de prazo de 
vigencia dos contratos continuados Negativo Operacional

Ca1. Falta de interesse da empresa de 
permanecer no contrato
Ca2. Perda de prazo por parte do executor para 
formulação do pedido de prorrogação. 
Ca3. Falha na gestão de conhecimento
Ca4. Dimensionar incorretamente as 
necessidades dos serviços continuados  (DIMAT)

Cs1. Descontinuidade do serviço.
Cs2. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs4. Atraso na realização das atividades.
Cs5. Retrabalho (Nova licitação).
Cs6. Contratação emergencial 
Cs7. Questionamentos dos órgãos de controle

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Existe um setor específico de serviços 
continuados (SESCO/DIMAT) para o 
acompanhamento da execução destes 
contratos.(Acompanhamento sistemático das 
necessidades de suprimento, manutençãõo, obras 
e serviços.)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 
CI3. Controle de prazo de vigência dos contratos 
pela SSERC (planilha Excel), com envio de alerta 
à DIMAT

CN1. Sensibilizar a DIMAT sobre a necessidade de intensificação da 
capacidade de trabalho da SESCO/DIMAT para acompanhamento dos 
contratos contínuos de responsabilidade daquela setorial.
CN2. Solicitar à Setorial que viabilize o correto levantamento das 
necessidades dos serviços continuados 
CN3. Controle DICOA junto aos executores de contrato

DICOA X

20 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er20.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Insuficiência de créditos por 
contingenciamento, cortes ou bloqueio do 
orçamento.
Ca2. Insuficiência de créditos por legislação 
restritiva.
Ca3. Insuficiência de créditos por ausência de 
previsão no PARF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Demanda reprimida.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço 
continuado.
Cs4. Retorno ao EMG para correções.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias.
Cs6. Comprometimento das atividades do CBMDF

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Remanejar créditos.
CI2. Solicitar ações do EMG visando 
descontingenciamento junto ao GDF.
CI3. Solicitar suplementação.

CN1. Acompanhamento das ameaças à execução orçamentária por parte 
da SELOF/EMG e DIOFI/DEALF e sensibilização dos órgãos gestores dos 
recursos sobre a necessidade de orçamento.

DIOFI X

21 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er21.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Operacional

Ca1. Falta de pessoal.
Ca2. Taxa de movimentação de pessoal elevada.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização das atividades.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar.
Ca5. Demanda de tempo prolongado para 
capacitação do militar.
Ca6. Incorreção do processo licitatório
Ca7. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs4. Retrabalho para correções dos erros.
Cs5. Atraso no pagamento.
Cs6. Contestação pelos órgãos de controle da 
falta de higidez do processo licitatório

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação dos militares à respeito da 
legislação.
CI2. Check list com as ações que devem ser 
desenvolvidas pelo setor.
CI3. Processos mapeados.
CI4. Distribuição das demandas mais complexas 
aos militares mais experientes das seções.
CI5. Promover rodízio de pessoal nas funções.

CN1. Solicitar ações ao DEHRU visando a redução da movimentação de 
militares. DIOFI X

22 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er22.Inconsistências nos 
procedimentos relativos à inscrição 

de restos a pagar.
Negativo Operacional

Ca1. Intempestividade na adoção dos 
procedimentos necessários para a regular 
liquidação da despesa, que se enquadrava no 
conceito de Restos a Pagar Processados.

Cs1. Comprometimento da programação 
financeira do CBMDF. CBMDF Raro Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Liquidação da despesa sempre que 
cumpridos os requisitos previstos nos normativos 
vigentes.
CI2. Mapeamento do Processo de Restos a Pagar

Manter os controles existentes SSCONT

23 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er23.Atraso no pagamento sem os 
devidos ajustes administrativos Negativo Operacional

Ca1. Falha na execução orçamentária e 
contratual, em decorrência da realização de 
pagamento fora das condições contratadas.
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Geração de passivo a pagar relativo à 
atualização monetária incidente sobre 
pagamento efetuado fora do prazo e das 
condições contratadas;
Cs2. Comprometimento da regular execução 
orçamentária por ter que assumir eventuais 
passivos oriundos de demandas judiciais;
Cs3. Possibilidade de o CBMDF se tornar réu em 
demanda judicial futura para ressarcimento de 
valores não pagos a fornecedores.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Orientação formal aos executores de 
contrato para que celebrem termo aditivo 
contratual para prorrogação motivada do prazo 
de vigência, com vistas à preservação das 
condições de pagamento, sempre que houver 
pendências no pagamento ao fornecedor, mesmo 
que o objeto contratual tenha sido entregue.
CI2. Mapeamento do processo de pagamento.

CN1. Divulgação do Mapeamento dos processos de pagamento. SSLIQ

24 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er24.Programas de trabalho sem 
execução Negativo Operacional

Ca1. Inclusão na Lei Orçamentária Anual – LOA 
de Programas de Trabalho sem prerrogativas 
técnicas para execução.

Cs1. Desperdício orçamentário pela manutenção 
de Dotação em Programas de Trabalho sem 
empenho.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Reavaliação periódica o processo de 
planejamento orçamentário com vistas a não 
inclusão de Programas de Trabalho sem os 
elementos técnicos (Projeto Básico. Termo de 
Referência, etc.) necessários à sua execução.

CN1. Produção de Check list com os elementos técnicos necessários para o 
programa de trabalho. Subdiretor da DIOFI

25 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er25.Despesa efetivada à conta de 
elemento de despesa não apropriado Negativo Operacional Ca1. Interpretação equivocada da legislação.

Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

CBMDF e sociedade Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Check List utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras  
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

CN1. Emitir orientação formal à DICOA para que ele faça a orientação aos 
executores de contrato sobreo correto enquadramento das despesas, em 
especial no tocante a despesas oriundas em um exercício e pagas em 
outro, de forma a evitar o fato ora relatado.

DIOFI X

26 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er26.Ausência de autorização do 
ordenador de despesa para a 

liquidação de despesa
Negativo Operacional

Ca1. Inobservância ao procedimento de 
liquidação e pagamento de despesa
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Emissão de nota de lançamento sem 
comprovação de verificação prévia da liquidação 
da despesa;
Cs2. Possibilidade de serviço prestado fora das 
condições estabelecidas em contrato, bem como 
pagamento por despesa não efetivamente 
realizada.

CBMDF e sociedade Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Determinação ao setor responsável pela  
emissão dos documentos Nota de Lançamento e 
Previsão de Pagamento que verifique se o 
processo está devidamente instruído com a 
autorização do Ordenador de despesas para 
cada fase e posterior conclusão dos 
procedimentos subsequentes.
CI2. Existência de subseções para revisão das 
atividades do processo.
CI3. Segregação de funções 
CI4. Mapeamento de processos 

DIOFI X



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Id Unidad
e

Objetivo 
estratégico 
(Regimento 

interno, PEI, AR)

Macroprocesso/Ativid
ade Evento de Risco Tipo Categoria do Risco 

(Classificação) Causas do evento Consequências do evento Áreas Impactadas

Probabilidad
e: 

Improvável, 
Raro, 

Possível, 
Provável ou 

Impacto: 
Desprezível, 

Menor, 
Moderada,M

aior e 
Catastrófica

Nível de Risco Atitude perante 
o risco Controles Identificados (Existentes) Controles Necessários 

(Ações de Controle ) Gerente do risco Risco Chave

1 DEALF

Dar continuidade 
ao pedidos 
relativos às 

necessidades de 
suprimento, 
manutenção, 

obras e serviços. 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er1.Solução de continuidade das 
demandas de aquisição de bens e 

contratação de serviços
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Processos emergenciais que causam o 
reposicionamento na ordem de análise do 
sprocessos                                                                                                                

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços
Cs4. Retrabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços). 

CN1. Capacitação constante de militares:
1 - Portaria 010 de 21 de agosto de 2018.
2 - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 01/2019, ambas do 
Ministério da Economia. Especialmente os novos artefatos exigidos para o 
processo de contratação de serviços
 3 - DECRETO Nº 40.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 que Inclui o art. 36-
A, no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015 que "estabelece diretrizes 
e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a 
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências."
4 - LEI Nº 6.138, DE 26 DE ABRIL DE 2018, novo código de edificações do 
DF.
5 - Portaria n° 53, de 23 de outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato) e do Decreto nº 40192 de 22/10/2019.
CN2. Limitar a rotatividade dos militares da DIMAT com a inclusão de 
atrativos como o trabalho remoto.
CN3. Conscientização dos escalões suoperiores a respeito da manutenção 
da ordem de análise dos processos.

SEPEC X

2 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er2.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações fora do 

prazo 
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018
Ca2. Desconhecimento do teor da Portaria 
53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada   
Ca4. Ausência de aprovação do PB pela 
autoridade competente                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço 
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço
 Cs3. Perda superveniente do objeto. 
 Cs4. Sobrecarga de trabalho
Cs5. Perda do contrato pela falta do pedido de 
prorrogação.

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018, art. 25 
de  orienta processos de novas aquisições 
cheguem até 30 de outubro do ano anterior 
CI2. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).  
CI3. Macroprocesso de Aquisição de Bens e 
contratação de Serviços já mapeado                     

CN1. Capacitação constante de militares:
(Teor da portaria 010 de 21 de agosto de 2018.)    
 CN2. Solicitar à DICOA maior efetividade no controle junto aos executores 
de contrato do CBMDF.
CN3. Divulgação do Macroprocesso de Aquisição de Bens e contratação de 
Serviços já mapeado.

Chefe da SEPEC X

3 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Processo das 
Demandas

Er3.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações sem 

passar pelas instâncias superiores 
responsáveis

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018              Ca2. 
Desconhecimento do teor da Portaria 53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço.
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.          
Cs3. Perda superveniente do objeto.             
Cs4.Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Decreto Distrital nº 31817, 21 de jun. de  
2010. 
CI2. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.
CI3. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018

CN1.Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada.  Chefe da SEPEC X

4 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er4.Não entendimento do 
memorando de retorno ao 

demandante (elementos que 
tornaram o processo inviável)

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor da portaria 
010/2018
Ca2. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada.
Ca3. Desconhecimento técnico para produção 
dos artefatos do projeto
Ca 4. Desconhecimento da terminologia 
empregada nas Instruções Normativas 04/2017 
e 01/2019, ambas do Ministério da Economia                                                                         

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
 Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.
Cs3. Perda superveniente do objeto.                                                     
                              Cs4. Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar CI1. Convocação do demandante à DIMAT para 

esclarecimento das incorreções CN1. Utilização de linguagem clara e acessível na comunicação com os 
setores envolvidos no processo.  

Chefe da SEPEC X

5 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er5.Inacessibilidade à  Intenção de 
registro de Preços - IRP e ou  Plano de 

Logística e Suporte - PLS 
Negativo Operacional

Ca1. Falta de conhecimento do chamamento 
para a ata
Ca2. Omissão diante de uma ata da qual se tem 
conhecimento.
Ca3. Não atendimento das exigências para ser 
partícipe da ata
Ca4. Demanda mal justificada para o Planos de 
Suprimentos (PLS) do GDF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço na qualidade de 
participante da ata
Cs2. Gera processo mais complexo na adesão à 
ARP, a qual exige uma série de trâmites nos 
órgãos envolvidos.
Cs3. Perder a possibilidade de economia de 
escala
Cs4. Negativa do órgão gerenciador 

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Militar designado para o acompanhamento 
diário no site Comprasnet e central de compras 
para identificação de IRP e ou PLS

CN1. Mapeamento do processo de aquisição de bens ou contratação de 
serviços por ata de registro de preços.
CN2. Divulgação do processo para os proprietários deste risco
CN3. Adequar o TR/PB ao objeto da ATA

Militar que executa este 
processo na SEPEC

6 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er6.Não encontrar objeto semelhante 
na pesquisa de preços ou fora das 

orientações da Portaria 514 Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço 
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda. 
Ca3. Quantidade especificada diferente da 
encontrada no mercado ou fora da conformidade 
com a portaria 514
Ca4. Dimensionamento de equipamentos 
incompatível da real necessidade do CBMDF
Ca5. Ausência de comprovaçãõo de necessidades 
do órgão na fase de planejamento da 
contrataçãõo. 
Ca6. Falha na especificação para a aquisição de 
Bens, contratação de Serviços e a construção de 
unidades 
Ca7. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço  
Ca8. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.
Ca9. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Licitação Deserta ou Fracassada 
Cs3. Retorno ao demandante para correções e ou 
elaboração do novo PAM/PES 
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço.            Cs5. Aquisição de bem ou 
contratação de um serviço inadequado e sem 
efetividade de emprego   

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Chamamento público  
CI2. Portaria 514/2018 - SEPLAG que trata dos 
requisitos da pesquisa de preços
CI3. Plano de negócios.
CI4. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras                                          
                CI5. Eventos e palestras informativas 
com os órgãos setoriais 

CN1. Solicitar ao demandante que verifique a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da demanda.

Militar que executa este 
processo na SEPEC, 

demandante e o Gerente 
do projeto

7 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er7.Incompatibilidade entre a 
especificação comunicada 

inicialmente e o objeto adquirido ou 
serviço contratado

Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço.
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda.
Ca3. Inobservância de falhas no PAM ou PES pelo 
DEALF
Ca4. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço   
Ca5. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Inexecução do serviço/obra
Cs2. Penalidades aplicadas à empresa
Cs3. Ausência de licença ambiental e falhas de 
gestão de projeto de engenharia na execuçãõo 
de obras. 
Cs4. Aquisição de bem ou contratação de um 
serviço inadequado e sem efetividade de 
emprego

Setor demandante e 
todo o CBMDF Raro Maior Médio Mitigar

CI1. Cronograma físico e financeiro do executor
CI2. Controle das etapas e do cronograma do 
projeto no GPWeb por meio da EAP
CI3. Disponibilização de engenheiros civis pelo 
COMAP para acompanhamento da obra
CI4. Memorando de aprovo
CI5. Exigências da documentação para 
prosseguimento da obra(RT, licenças e projetos e 
demais documentos)

Manter os controles existentes SEPEC X

8 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er8.Não análise de demandas de 
aquisição de bens e contratação de 

serviços prioritárias
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Falta de metodologia de priorização
Ca6. Processos emergenciais por falta de 
continuidade de materiais de consumo                                                                                                                                                     

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços) 

CN1. Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada. 
CN2. Solicitar ao Órgão Setorial a Utilização de Metodologia de priorização 
de demandas e o estabelecimento possíveis novos critérios que atendam 
ao objetivo do processo.

SEPEC X

9 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er9.Perda da validade das pesquisa 
de preço Negativo Operacional

Ca1. Demora na concessão do código PARF ao 
processo na SELOF/EMG.
Ca2. Demora na análise do TR ou do processo na 
SELIC/DICOA

Cs1. Atraso na realização das atividades.
Cs2. Retrabalho.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço continuado

Setor demandante e 
usuários dos serviços Raro Catastrófica Alto Mitigar

CI1. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).   
CI2. Decreto nº 40192 de 22/10/2019, envio com 
12 meses de antecedência do término do 
contrato para serviços continuados   

Manter os controles existentes SEPEC X

10 DEALF

Captar e gerir 
recursos 

financeiros para 
executar a 

estratégia (OE)

Processo de 
desfazimento  

Er10.Depreciação dos bens 
inservíveis/antieconômicos Negativo Financeiro/Orçament

ário

Ca1. Excessiva demora na conclusão do processo 
de desfazimento
Ca2. Falha na gestão patrimonial.
Ca3. Inobservância do acompanhamento da 
perda de  valor econômico dos bens da 
Corporação.
Ca4. Inobservância da legislação pertinente
Ca5. Entraves para a realização de leilões 
Ca6. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. prejuízos decorrentes da desvalorização dos 
bens
Cs2. Impossibilidade de aquisição de novos bens.
Cs3. Gastos de manutenção com os bens 
antieconômicos

CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Portaria de gestão da frota (Norma para 
condução de viaturas operacionais e adm., BG 
125 de 5/7/1999 e Normatização de condução de 
viaturas do CBMDF BG  119 de 26/6/2006.)

CN1. Avaliação periódica do valor do bem, por meio da criação de um 
instrumento de avaliação do benefício da permanência de determinados 
bens no patrimônio do CBMDF 
CN2. Mapeamento do processo de realização dos leilões

CEMEV e CESMA

11 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er11.Erro na confecção do 
memorando de aprovo Negativo Operacional

Ca1. Não observância das boas práticas do ato 
administrativo.
Ca2. Não citar a ata que referenciou os preços do 
TR
Ca3. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Retorno à DIMAT para correções
Cs2. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

DIMAT Improvável Moderada Baixo Mitigar CI1. Análise pelos demandante, DIMAT e DEALF CN2. Elaboração de um check list de saida do documerntop da DIMAT DIMAT

12 DEALF
Especificar 

tecnicamente a 
aquisição de Bens 

Macrorprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er12.Impossibilidade de cumprimento 
de todas as recomendações da ASJUR 

ou COPLI/SELIC.
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento ou não entendimento das 
recomendações
Ca2. Falha na elaboração ou especificidade do 
PAM e do PES              

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Retorno ao demandante para elaboração do 
novo PAM/PES
Cs3. Retorno ao demandante para correções
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras 
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

Manter os controles existentes SEPEC

13 DEALF Realizar análise 
de conformidade

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er13.Falta de recurso humano 
especializado para realização da 

análise de conformidade
Negativo Recursos Humanos

Ca1. Falta de captação e movimentação de 
novos militares para a DICOA. 
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade
Ca4. Ausência de Gestão por competência.
Ca5. Volume de trabalho superior à capacidade 
operacional 

Cs1. Demanda reprimida.
Cs2. Atraso na realização das atividades.
Cs3. Retrabalho.
Cs4. Perda da cobertura de um serviço 
continuado                    Cs5. Não aquisição do 
bem ou do serviço   
CS6. Análise de conformidade incompleta

Todos os setores do 
CBMDF Possível Catastrófica Extremo Mitigar

CI1. Redistribuição de atividades, com 
acumulação de função 
CI2. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade 

CN1. Reduzir a taxa de movimentação de pessoal   
CN2. Implementação de ações de blindagem contra pressões externas
CN3. Priorização de demandas  
CN4. Definição clara dos prazos relativos às atividades constantes do 
Macrorprocesso de aquisição de bens e contratação de serviços 

Sub DICOA X

14 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 
Er14.Escolha errada da modalidade Negativo Operacional

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.   
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                                

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Fracionamento da despesa                                                         

Todos os setores do 
CBMDF Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade da DICOA 
e da ASJUR

CN1. Capacitação do pessoal a respeito da legislação Diretor da DICOA X

15 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er15.Designação temerária ou 
insuficiência de pregoeiros  (aspectos 

qualitativos e quantitativos 
respectivamente)

Negativo Recursos Humanos

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar. 
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar    
Ca5. Falha na gestão de conhecimento                          

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Retrabalho para Correção dos erros 
apontados  .
Cs4. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias
Cs6. Cadastramento incorreto no Comprasnet
Cs7. Escolha errada da minuta
Cs8. Confecção da minuta com incorreções 
Cs9. Incompatibilidade temporal da publicidade 
em DODF e comprasnet
Cs10. Lançamento equivocado por item ou grupo
Cs11. Não reserva de cota para ME/EPP 
Cs12. Comprometimento da execução 
Cs13. Remarcação da data de abertura do 
pregão (atraso).   
Cs14. Descontinuidade do processo.

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 
legislação
CI2. Capacitação do pessoal a respeito da 
utilização do sistema Comprasnet
CI3. Supervisão de militar especialista
CI4. Utilização de minuta padronizada
CI5. Capacitação do pessoal a respeito do 
processo licitatório  

CN1. Distribuição das demandas mais complexas aos pregoeiros mais 
experientes.
CN2. Desenvolvimento de ações reconhecimento (Programa reconhecer)  
CN3. Implementação de check list's.
CN4. Disponibilização de um ambiente adequado à atividade 
CN5. Desenvolvimento de capacitação continuada de pessoal a respeito do 
processo licitatório                                                                                                                                

Diretor da DICOA X

16 DEALF Dar publicidade 
aos processos 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er16.Impugnação alertando para 
correções necessárias Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.    
Ca2. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA
Ca4. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Correção dos erros apontados                                                        
                               Cs2. Retrabalho .                                                                                           
                                                                     Cs3. 
Atraso no atendimento da demanda  
Cs4. Aquisição do objeto adequado          

Descontinuidade dos 
processo Provável Maior Extremo Fomentar CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 

legislação                       
CN1. Banco de dados para gestão de conhecimento sobre impugnações 
anteriores  Pregoeiro

17 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er17.Recusa do adjudicatário 
(empresa vencedora) em assinar o 

contrato
Negativo Operacional Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).

Todos os setores do 
CBMDF Possível Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública) 
CI 2. Consulta prévia ao SICAF

Manter os controles existentes DICOA X

18 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er18. Inexecução total ou parcial do 
contrato Negativo Operacional

Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)
Ca2. Omissão ou execução falha do por parte do 
executor
Ca3. Falhas na fiscalização e acompanhamento 
de contrato

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

Todos os setores do 
CBMDF Provável Moderada Alto Mitigar

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 

CN1. Intensificar a capacitação dos militares DICOA X

19 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er19.Não prorrogação de prazo de 
vigencia dos contratos continuados Negativo Operacional

Ca1. Falta de interesse da empresa de 
permanecer no contrato
Ca2. Perda de prazo por parte do executor para 
formulação do pedido de prorrogação. 
Ca3. Falha na gestão de conhecimento
Ca4. Dimensionar incorretamente as 
necessidades dos serviços continuados  (DIMAT)

Cs1. Descontinuidade do serviço.
Cs2. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs4. Atraso na realização das atividades.
Cs5. Retrabalho (Nova licitação).
Cs6. Contratação emergencial 
Cs7. Questionamentos dos órgãos de controle

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Existe um setor específico de serviços 
continuados (SESCO/DIMAT) para o 
acompanhamento da execução destes 
contratos.(Acompanhamento sistemático das 
necessidades de suprimento, manutençãõo, obras 
e serviços.)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 
CI3. Controle de prazo de vigência dos contratos 
pela SSERC (planilha Excel), com envio de alerta 
à DIMAT

CN1. Sensibilizar a DIMAT sobre a necessidade de intensificação da 
capacidade de trabalho da SESCO/DIMAT para acompanhamento dos 
contratos contínuos de responsabilidade daquela setorial.
CN2. Solicitar à Setorial que viabilize o correto levantamento das 
necessidades dos serviços continuados 
CN3. Controle DICOA junto aos executores de contrato

DICOA X

20 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er20.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Insuficiência de créditos por 
contingenciamento, cortes ou bloqueio do 
orçamento.
Ca2. Insuficiência de créditos por legislação 
restritiva.
Ca3. Insuficiência de créditos por ausência de 
previsão no PARF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Demanda reprimida.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço 
continuado.
Cs4. Retorno ao EMG para correções.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias.
Cs6. Comprometimento das atividades do CBMDF

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Remanejar créditos.
CI2. Solicitar ações do EMG visando 
descontingenciamento junto ao GDF.
CI3. Solicitar suplementação.

CN1. Acompanhamento das ameaças à execução orçamentária por parte 
da SELOF/EMG e DIOFI/DEALF e sensibilização dos órgãos gestores dos 
recursos sobre a necessidade de orçamento.

DIOFI X

21 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er21.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Operacional

Ca1. Falta de pessoal.
Ca2. Taxa de movimentação de pessoal elevada.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização das atividades.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar.
Ca5. Demanda de tempo prolongado para 
capacitação do militar.
Ca6. Incorreção do processo licitatório
Ca7. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs4. Retrabalho para correções dos erros.
Cs5. Atraso no pagamento.
Cs6. Contestação pelos órgãos de controle da 
falta de higidez do processo licitatório

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação dos militares à respeito da 
legislação.
CI2. Check list com as ações que devem ser 
desenvolvidas pelo setor.
CI3. Processos mapeados.
CI4. Distribuição das demandas mais complexas 
aos militares mais experientes das seções.
CI5. Promover rodízio de pessoal nas funções.

CN1. Solicitar ações ao DEHRU visando a redução da movimentação de 
militares. DIOFI X

22 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er22.Inconsistências nos 
procedimentos relativos à inscrição 

de restos a pagar.
Negativo Operacional

Ca1. Intempestividade na adoção dos 
procedimentos necessários para a regular 
liquidação da despesa, que se enquadrava no 
conceito de Restos a Pagar Processados.

Cs1. Comprometimento da programação 
financeira do CBMDF. CBMDF Raro Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Liquidação da despesa sempre que 
cumpridos os requisitos previstos nos normativos 
vigentes.
CI2. Mapeamento do Processo de Restos a Pagar

Manter os controles existentes SSCONT

23 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er23.Atraso no pagamento sem os 
devidos ajustes administrativos Negativo Operacional

Ca1. Falha na execução orçamentária e 
contratual, em decorrência da realização de 
pagamento fora das condições contratadas.
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Geração de passivo a pagar relativo à 
atualização monetária incidente sobre 
pagamento efetuado fora do prazo e das 
condições contratadas;
Cs2. Comprometimento da regular execução 
orçamentária por ter que assumir eventuais 
passivos oriundos de demandas judiciais;
Cs3. Possibilidade de o CBMDF se tornar réu em 
demanda judicial futura para ressarcimento de 
valores não pagos a fornecedores.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Orientação formal aos executores de 
contrato para que celebrem termo aditivo 
contratual para prorrogação motivada do prazo 
de vigência, com vistas à preservação das 
condições de pagamento, sempre que houver 
pendências no pagamento ao fornecedor, mesmo 
que o objeto contratual tenha sido entregue.
CI2. Mapeamento do processo de pagamento.

CN1. Divulgação do Mapeamento dos processos de pagamento. SSLIQ

24 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er24.Programas de trabalho sem 
execução Negativo Operacional

Ca1. Inclusão na Lei Orçamentária Anual – LOA 
de Programas de Trabalho sem prerrogativas 
técnicas para execução.

Cs1. Desperdício orçamentário pela manutenção 
de Dotação em Programas de Trabalho sem 
empenho.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Reavaliação periódica o processo de 
planejamento orçamentário com vistas a não 
inclusão de Programas de Trabalho sem os 
elementos técnicos (Projeto Básico. Termo de 
Referência, etc.) necessários à sua execução.

CN1. Produção de Check list com os elementos técnicos necessários para o 
programa de trabalho. Subdiretor da DIOFI

25 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er25.Despesa efetivada à conta de 
elemento de despesa não apropriado Negativo Operacional Ca1. Interpretação equivocada da legislação.

Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

CBMDF e sociedade Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Check List utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras  
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

CN1. Emitir orientação formal à DICOA para que ele faça a orientação aos 
executores de contrato sobreo correto enquadramento das despesas, em 
especial no tocante a despesas oriundas em um exercício e pagas em 
outro, de forma a evitar o fato ora relatado.

DIOFI X

26 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er26.Ausência de autorização do 
ordenador de despesa para a 

liquidação de despesa
Negativo Operacional

Ca1. Inobservância ao procedimento de 
liquidação e pagamento de despesa
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Emissão de nota de lançamento sem 
comprovação de verificação prévia da liquidação 
da despesa;
Cs2. Possibilidade de serviço prestado fora das 
condições estabelecidas em contrato, bem como 
pagamento por despesa não efetivamente 
realizada.

CBMDF e sociedade Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Determinação ao setor responsável pela  
emissão dos documentos Nota de Lançamento e 
Previsão de Pagamento que verifique se o 
processo está devidamente instruído com a 
autorização do Ordenador de despesas para 
cada fase e posterior conclusão dos 
procedimentos subsequentes.
CI2. Existência de subseções para revisão das 
atividades do processo.
CI3. Segregação de funções 
CI4. Mapeamento de processos 

DIOFI X



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Id Unidad
e

Objetivo 
estratégico 
(Regimento 

interno, PEI, AR)

Macroprocesso/Ativid
ade Evento de Risco Tipo Categoria do Risco 

(Classificação) Causas do evento Consequências do evento Áreas Impactadas

Probabilidad
e: 

Improvável, 
Raro, 

Possível, 
Provável ou 

Impacto: 
Desprezível, 

Menor, 
Moderada,M

aior e 
Catastrófica

Nível de Risco Atitude perante 
o risco Controles Identificados (Existentes) Controles Necessários 

(Ações de Controle ) Gerente do risco Risco Chave

1 DEALF

Dar continuidade 
ao pedidos 
relativos às 

necessidades de 
suprimento, 
manutenção, 

obras e serviços. 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er1.Solução de continuidade das 
demandas de aquisição de bens e 

contratação de serviços
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Processos emergenciais que causam o 
reposicionamento na ordem de análise do 
sprocessos                                                                                                                

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços
Cs4. Retrabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços). 

CN1. Capacitação constante de militares:
1 - Portaria 010 de 21 de agosto de 2018.
2 - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 01/2019, ambas do 
Ministério da Economia. Especialmente os novos artefatos exigidos para o 
processo de contratação de serviços
 3 - DECRETO Nº 40.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 que Inclui o art. 36-
A, no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015 que "estabelece diretrizes 
e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a 
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências."
4 - LEI Nº 6.138, DE 26 DE ABRIL DE 2018, novo código de edificações do 
DF.
5 - Portaria n° 53, de 23 de outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato) e do Decreto nº 40192 de 22/10/2019.
CN2. Limitar a rotatividade dos militares da DIMAT com a inclusão de 
atrativos como o trabalho remoto.
CN3. Conscientização dos escalões suoperiores a respeito da manutenção 
da ordem de análise dos processos.

SEPEC X

2 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er2.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações fora do 

prazo 
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018
Ca2. Desconhecimento do teor da Portaria 
53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada   
Ca4. Ausência de aprovação do PB pela 
autoridade competente                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço 
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço
 Cs3. Perda superveniente do objeto. 
 Cs4. Sobrecarga de trabalho
Cs5. Perda do contrato pela falta do pedido de 
prorrogação.

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018, art. 25 
de  orienta processos de novas aquisições 
cheguem até 30 de outubro do ano anterior 
CI2. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).  
CI3. Macroprocesso de Aquisição de Bens e 
contratação de Serviços já mapeado                     

CN1. Capacitação constante de militares:
(Teor da portaria 010 de 21 de agosto de 2018.)    
 CN2. Solicitar à DICOA maior efetividade no controle junto aos executores 
de contrato do CBMDF.
CN3. Divulgação do Macroprocesso de Aquisição de Bens e contratação de 
Serviços já mapeado.

Chefe da SEPEC X

3 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Processo das 
Demandas

Er3.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações sem 

passar pelas instâncias superiores 
responsáveis

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018              Ca2. 
Desconhecimento do teor da Portaria 53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço.
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.          
Cs3. Perda superveniente do objeto.             
Cs4.Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Decreto Distrital nº 31817, 21 de jun. de  
2010. 
CI2. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.
CI3. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018

CN1.Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada.  Chefe da SEPEC X

4 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er4.Não entendimento do 
memorando de retorno ao 

demandante (elementos que 
tornaram o processo inviável)

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor da portaria 
010/2018
Ca2. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada.
Ca3. Desconhecimento técnico para produção 
dos artefatos do projeto
Ca 4. Desconhecimento da terminologia 
empregada nas Instruções Normativas 04/2017 
e 01/2019, ambas do Ministério da Economia                                                                         

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
 Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.
Cs3. Perda superveniente do objeto.                                                     
                              Cs4. Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar CI1. Convocação do demandante à DIMAT para 

esclarecimento das incorreções CN1. Utilização de linguagem clara e acessível na comunicação com os 
setores envolvidos no processo.  

Chefe da SEPEC X

5 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er5.Inacessibilidade à  Intenção de 
registro de Preços - IRP e ou  Plano de 

Logística e Suporte - PLS 
Negativo Operacional

Ca1. Falta de conhecimento do chamamento 
para a ata
Ca2. Omissão diante de uma ata da qual se tem 
conhecimento.
Ca3. Não atendimento das exigências para ser 
partícipe da ata
Ca4. Demanda mal justificada para o Planos de 
Suprimentos (PLS) do GDF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço na qualidade de 
participante da ata
Cs2. Gera processo mais complexo na adesão à 
ARP, a qual exige uma série de trâmites nos 
órgãos envolvidos.
Cs3. Perder a possibilidade de economia de 
escala
Cs4. Negativa do órgão gerenciador 

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Militar designado para o acompanhamento 
diário no site Comprasnet e central de compras 
para identificação de IRP e ou PLS

CN1. Mapeamento do processo de aquisição de bens ou contratação de 
serviços por ata de registro de preços.
CN2. Divulgação do processo para os proprietários deste risco
CN3. Adequar o TR/PB ao objeto da ATA

Militar que executa este 
processo na SEPEC

6 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er6.Não encontrar objeto semelhante 
na pesquisa de preços ou fora das 

orientações da Portaria 514 Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço 
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda. 
Ca3. Quantidade especificada diferente da 
encontrada no mercado ou fora da conformidade 
com a portaria 514
Ca4. Dimensionamento de equipamentos 
incompatível da real necessidade do CBMDF
Ca5. Ausência de comprovaçãõo de necessidades 
do órgão na fase de planejamento da 
contrataçãõo. 
Ca6. Falha na especificação para a aquisição de 
Bens, contratação de Serviços e a construção de 
unidades 
Ca7. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço  
Ca8. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.
Ca9. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Licitação Deserta ou Fracassada 
Cs3. Retorno ao demandante para correções e ou 
elaboração do novo PAM/PES 
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço.            Cs5. Aquisição de bem ou 
contratação de um serviço inadequado e sem 
efetividade de emprego   

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Chamamento público  
CI2. Portaria 514/2018 - SEPLAG que trata dos 
requisitos da pesquisa de preços
CI3. Plano de negócios.
CI4. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras                                          
                CI5. Eventos e palestras informativas 
com os órgãos setoriais 

CN1. Solicitar ao demandante que verifique a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da demanda.

Militar que executa este 
processo na SEPEC, 

demandante e o Gerente 
do projeto

7 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er7.Incompatibilidade entre a 
especificação comunicada 

inicialmente e o objeto adquirido ou 
serviço contratado

Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço.
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda.
Ca3. Inobservância de falhas no PAM ou PES pelo 
DEALF
Ca4. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço   
Ca5. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Inexecução do serviço/obra
Cs2. Penalidades aplicadas à empresa
Cs3. Ausência de licença ambiental e falhas de 
gestão de projeto de engenharia na execuçãõo 
de obras. 
Cs4. Aquisição de bem ou contratação de um 
serviço inadequado e sem efetividade de 
emprego

Setor demandante e 
todo o CBMDF Raro Maior Médio Mitigar

CI1. Cronograma físico e financeiro do executor
CI2. Controle das etapas e do cronograma do 
projeto no GPWeb por meio da EAP
CI3. Disponibilização de engenheiros civis pelo 
COMAP para acompanhamento da obra
CI4. Memorando de aprovo
CI5. Exigências da documentação para 
prosseguimento da obra(RT, licenças e projetos e 
demais documentos)

Manter os controles existentes SEPEC X

8 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er8.Não análise de demandas de 
aquisição de bens e contratação de 

serviços prioritárias
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Falta de metodologia de priorização
Ca6. Processos emergenciais por falta de 
continuidade de materiais de consumo                                                                                                                                                     

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços) 

CN1. Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada. 
CN2. Solicitar ao Órgão Setorial a Utilização de Metodologia de priorização 
de demandas e o estabelecimento possíveis novos critérios que atendam 
ao objetivo do processo.

SEPEC X

9 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er9.Perda da validade das pesquisa 
de preço Negativo Operacional

Ca1. Demora na concessão do código PARF ao 
processo na SELOF/EMG.
Ca2. Demora na análise do TR ou do processo na 
SELIC/DICOA

Cs1. Atraso na realização das atividades.
Cs2. Retrabalho.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço continuado

Setor demandante e 
usuários dos serviços Raro Catastrófica Alto Mitigar

CI1. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).   
CI2. Decreto nº 40192 de 22/10/2019, envio com 
12 meses de antecedência do término do 
contrato para serviços continuados   

Manter os controles existentes SEPEC X

10 DEALF

Captar e gerir 
recursos 

financeiros para 
executar a 

estratégia (OE)

Processo de 
desfazimento  

Er10.Depreciação dos bens 
inservíveis/antieconômicos Negativo Financeiro/Orçament

ário

Ca1. Excessiva demora na conclusão do processo 
de desfazimento
Ca2. Falha na gestão patrimonial.
Ca3. Inobservância do acompanhamento da 
perda de  valor econômico dos bens da 
Corporação.
Ca4. Inobservância da legislação pertinente
Ca5. Entraves para a realização de leilões 
Ca6. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. prejuízos decorrentes da desvalorização dos 
bens
Cs2. Impossibilidade de aquisição de novos bens.
Cs3. Gastos de manutenção com os bens 
antieconômicos

CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Portaria de gestão da frota (Norma para 
condução de viaturas operacionais e adm., BG 
125 de 5/7/1999 e Normatização de condução de 
viaturas do CBMDF BG  119 de 26/6/2006.)

CN1. Avaliação periódica do valor do bem, por meio da criação de um 
instrumento de avaliação do benefício da permanência de determinados 
bens no patrimônio do CBMDF 
CN2. Mapeamento do processo de realização dos leilões

CEMEV e CESMA

11 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er11.Erro na confecção do 
memorando de aprovo Negativo Operacional

Ca1. Não observância das boas práticas do ato 
administrativo.
Ca2. Não citar a ata que referenciou os preços do 
TR
Ca3. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Retorno à DIMAT para correções
Cs2. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

DIMAT Improvável Moderada Baixo Mitigar CI1. Análise pelos demandante, DIMAT e DEALF CN2. Elaboração de um check list de saida do documerntop da DIMAT DIMAT

12 DEALF
Especificar 

tecnicamente a 
aquisição de Bens 

Macrorprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er12.Impossibilidade de cumprimento 
de todas as recomendações da ASJUR 

ou COPLI/SELIC.
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento ou não entendimento das 
recomendações
Ca2. Falha na elaboração ou especificidade do 
PAM e do PES              

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Retorno ao demandante para elaboração do 
novo PAM/PES
Cs3. Retorno ao demandante para correções
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras 
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

Manter os controles existentes SEPEC

13 DEALF Realizar análise 
de conformidade

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er13.Falta de recurso humano 
especializado para realização da 

análise de conformidade
Negativo Recursos Humanos

Ca1. Falta de captação e movimentação de 
novos militares para a DICOA. 
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade
Ca4. Ausência de Gestão por competência.
Ca5. Volume de trabalho superior à capacidade 
operacional 

Cs1. Demanda reprimida.
Cs2. Atraso na realização das atividades.
Cs3. Retrabalho.
Cs4. Perda da cobertura de um serviço 
continuado                    Cs5. Não aquisição do 
bem ou do serviço   
CS6. Análise de conformidade incompleta

Todos os setores do 
CBMDF Possível Catastrófica Extremo Mitigar

CI1. Redistribuição de atividades, com 
acumulação de função 
CI2. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade 

CN1. Reduzir a taxa de movimentação de pessoal   
CN2. Implementação de ações de blindagem contra pressões externas
CN3. Priorização de demandas  
CN4. Definição clara dos prazos relativos às atividades constantes do 
Macrorprocesso de aquisição de bens e contratação de serviços 

Sub DICOA X

14 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 
Er14.Escolha errada da modalidade Negativo Operacional

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.   
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                                

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Fracionamento da despesa                                                         

Todos os setores do 
CBMDF Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade da DICOA 
e da ASJUR

CN1. Capacitação do pessoal a respeito da legislação Diretor da DICOA X

15 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er15.Designação temerária ou 
insuficiência de pregoeiros  (aspectos 

qualitativos e quantitativos 
respectivamente)

Negativo Recursos Humanos

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar. 
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar    
Ca5. Falha na gestão de conhecimento                          

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Retrabalho para Correção dos erros 
apontados  .
Cs4. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias
Cs6. Cadastramento incorreto no Comprasnet
Cs7. Escolha errada da minuta
Cs8. Confecção da minuta com incorreções 
Cs9. Incompatibilidade temporal da publicidade 
em DODF e comprasnet
Cs10. Lançamento equivocado por item ou grupo
Cs11. Não reserva de cota para ME/EPP 
Cs12. Comprometimento da execução 
Cs13. Remarcação da data de abertura do 
pregão (atraso).   
Cs14. Descontinuidade do processo.

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 
legislação
CI2. Capacitação do pessoal a respeito da 
utilização do sistema Comprasnet
CI3. Supervisão de militar especialista
CI4. Utilização de minuta padronizada
CI5. Capacitação do pessoal a respeito do 
processo licitatório  

CN1. Distribuição das demandas mais complexas aos pregoeiros mais 
experientes.
CN2. Desenvolvimento de ações reconhecimento (Programa reconhecer)  
CN3. Implementação de check list's.
CN4. Disponibilização de um ambiente adequado à atividade 
CN5. Desenvolvimento de capacitação continuada de pessoal a respeito do 
processo licitatório                                                                                                                                

Diretor da DICOA X

16 DEALF Dar publicidade 
aos processos 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er16.Impugnação alertando para 
correções necessárias Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.    
Ca2. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA
Ca4. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Correção dos erros apontados                                                        
                               Cs2. Retrabalho .                                                                                           
                                                                     Cs3. 
Atraso no atendimento da demanda  
Cs4. Aquisição do objeto adequado          

Descontinuidade dos 
processo Provável Maior Extremo Fomentar CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 

legislação                       
CN1. Banco de dados para gestão de conhecimento sobre impugnações 
anteriores  Pregoeiro

17 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er17.Recusa do adjudicatário 
(empresa vencedora) em assinar o 

contrato
Negativo Operacional Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).

Todos os setores do 
CBMDF Possível Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública) 
CI 2. Consulta prévia ao SICAF

Manter os controles existentes DICOA X

18 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er18. Inexecução total ou parcial do 
contrato Negativo Operacional

Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)
Ca2. Omissão ou execução falha do por parte do 
executor
Ca3. Falhas na fiscalização e acompanhamento 
de contrato

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

Todos os setores do 
CBMDF Provável Moderada Alto Mitigar

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 

CN1. Intensificar a capacitação dos militares DICOA X

19 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er19.Não prorrogação de prazo de 
vigencia dos contratos continuados Negativo Operacional

Ca1. Falta de interesse da empresa de 
permanecer no contrato
Ca2. Perda de prazo por parte do executor para 
formulação do pedido de prorrogação. 
Ca3. Falha na gestão de conhecimento
Ca4. Dimensionar incorretamente as 
necessidades dos serviços continuados  (DIMAT)

Cs1. Descontinuidade do serviço.
Cs2. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs4. Atraso na realização das atividades.
Cs5. Retrabalho (Nova licitação).
Cs6. Contratação emergencial 
Cs7. Questionamentos dos órgãos de controle

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Existe um setor específico de serviços 
continuados (SESCO/DIMAT) para o 
acompanhamento da execução destes 
contratos.(Acompanhamento sistemático das 
necessidades de suprimento, manutençãõo, obras 
e serviços.)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 
CI3. Controle de prazo de vigência dos contratos 
pela SSERC (planilha Excel), com envio de alerta 
à DIMAT

CN1. Sensibilizar a DIMAT sobre a necessidade de intensificação da 
capacidade de trabalho da SESCO/DIMAT para acompanhamento dos 
contratos contínuos de responsabilidade daquela setorial.
CN2. Solicitar à Setorial que viabilize o correto levantamento das 
necessidades dos serviços continuados 
CN3. Controle DICOA junto aos executores de contrato

DICOA X

20 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er20.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Insuficiência de créditos por 
contingenciamento, cortes ou bloqueio do 
orçamento.
Ca2. Insuficiência de créditos por legislação 
restritiva.
Ca3. Insuficiência de créditos por ausência de 
previsão no PARF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Demanda reprimida.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço 
continuado.
Cs4. Retorno ao EMG para correções.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias.
Cs6. Comprometimento das atividades do CBMDF

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Remanejar créditos.
CI2. Solicitar ações do EMG visando 
descontingenciamento junto ao GDF.
CI3. Solicitar suplementação.

CN1. Acompanhamento das ameaças à execução orçamentária por parte 
da SELOF/EMG e DIOFI/DEALF e sensibilização dos órgãos gestores dos 
recursos sobre a necessidade de orçamento.

DIOFI X

21 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er21.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Operacional

Ca1. Falta de pessoal.
Ca2. Taxa de movimentação de pessoal elevada.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização das atividades.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar.
Ca5. Demanda de tempo prolongado para 
capacitação do militar.
Ca6. Incorreção do processo licitatório
Ca7. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs4. Retrabalho para correções dos erros.
Cs5. Atraso no pagamento.
Cs6. Contestação pelos órgãos de controle da 
falta de higidez do processo licitatório

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação dos militares à respeito da 
legislação.
CI2. Check list com as ações que devem ser 
desenvolvidas pelo setor.
CI3. Processos mapeados.
CI4. Distribuição das demandas mais complexas 
aos militares mais experientes das seções.
CI5. Promover rodízio de pessoal nas funções.

CN1. Solicitar ações ao DEHRU visando a redução da movimentação de 
militares. DIOFI X

22 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er22.Inconsistências nos 
procedimentos relativos à inscrição 

de restos a pagar.
Negativo Operacional

Ca1. Intempestividade na adoção dos 
procedimentos necessários para a regular 
liquidação da despesa, que se enquadrava no 
conceito de Restos a Pagar Processados.

Cs1. Comprometimento da programação 
financeira do CBMDF. CBMDF Raro Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Liquidação da despesa sempre que 
cumpridos os requisitos previstos nos normativos 
vigentes.
CI2. Mapeamento do Processo de Restos a Pagar

Manter os controles existentes SSCONT

23 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er23.Atraso no pagamento sem os 
devidos ajustes administrativos Negativo Operacional

Ca1. Falha na execução orçamentária e 
contratual, em decorrência da realização de 
pagamento fora das condições contratadas.
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Geração de passivo a pagar relativo à 
atualização monetária incidente sobre 
pagamento efetuado fora do prazo e das 
condições contratadas;
Cs2. Comprometimento da regular execução 
orçamentária por ter que assumir eventuais 
passivos oriundos de demandas judiciais;
Cs3. Possibilidade de o CBMDF se tornar réu em 
demanda judicial futura para ressarcimento de 
valores não pagos a fornecedores.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Orientação formal aos executores de 
contrato para que celebrem termo aditivo 
contratual para prorrogação motivada do prazo 
de vigência, com vistas à preservação das 
condições de pagamento, sempre que houver 
pendências no pagamento ao fornecedor, mesmo 
que o objeto contratual tenha sido entregue.
CI2. Mapeamento do processo de pagamento.

CN1. Divulgação do Mapeamento dos processos de pagamento. SSLIQ

24 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er24.Programas de trabalho sem 
execução Negativo Operacional

Ca1. Inclusão na Lei Orçamentária Anual – LOA 
de Programas de Trabalho sem prerrogativas 
técnicas para execução.

Cs1. Desperdício orçamentário pela manutenção 
de Dotação em Programas de Trabalho sem 
empenho.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Reavaliação periódica o processo de 
planejamento orçamentário com vistas a não 
inclusão de Programas de Trabalho sem os 
elementos técnicos (Projeto Básico. Termo de 
Referência, etc.) necessários à sua execução.

CN1. Produção de Check list com os elementos técnicos necessários para o 
programa de trabalho. Subdiretor da DIOFI

25 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er25.Despesa efetivada à conta de 
elemento de despesa não apropriado Negativo Operacional Ca1. Interpretação equivocada da legislação.

Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

CBMDF e sociedade Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Check List utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras  
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

CN1. Emitir orientação formal à DICOA para que ele faça a orientação aos 
executores de contrato sobreo correto enquadramento das despesas, em 
especial no tocante a despesas oriundas em um exercício e pagas em 
outro, de forma a evitar o fato ora relatado.

DIOFI X

26 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er26.Ausência de autorização do 
ordenador de despesa para a 

liquidação de despesa
Negativo Operacional

Ca1. Inobservância ao procedimento de 
liquidação e pagamento de despesa
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Emissão de nota de lançamento sem 
comprovação de verificação prévia da liquidação 
da despesa;
Cs2. Possibilidade de serviço prestado fora das 
condições estabelecidas em contrato, bem como 
pagamento por despesa não efetivamente 
realizada.

CBMDF e sociedade Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Determinação ao setor responsável pela  
emissão dos documentos Nota de Lançamento e 
Previsão de Pagamento que verifique se o 
processo está devidamente instruído com a 
autorização do Ordenador de despesas para 
cada fase e posterior conclusão dos 
procedimentos subsequentes.
CI2. Existência de subseções para revisão das 
atividades do processo.
CI3. Segregação de funções 
CI4. Mapeamento de processos 

DIOFI X



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Id Unidad
e

Objetivo 
estratégico 
(Regimento 

interno, PEI, AR)

Macroprocesso/Ativid
ade Evento de Risco Tipo Categoria do Risco 

(Classificação) Causas do evento Consequências do evento Áreas Impactadas

Probabilidad
e: 

Improvável, 
Raro, 

Possível, 
Provável ou 

Impacto: 
Desprezível, 

Menor, 
Moderada,M

aior e 
Catastrófica

Nível de Risco Atitude perante 
o risco Controles Identificados (Existentes) Controles Necessários 

(Ações de Controle ) Gerente do risco Risco Chave

1 DEALF

Dar continuidade 
ao pedidos 
relativos às 

necessidades de 
suprimento, 
manutenção, 

obras e serviços. 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er1.Solução de continuidade das 
demandas de aquisição de bens e 

contratação de serviços
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Processos emergenciais que causam o 
reposicionamento na ordem de análise do 
sprocessos                                                                                                                

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços
Cs4. Retrabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços). 

CN1. Capacitação constante de militares:
1 - Portaria 010 de 21 de agosto de 2018.
2 - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 01/2019, ambas do 
Ministério da Economia. Especialmente os novos artefatos exigidos para o 
processo de contratação de serviços
 3 - DECRETO Nº 40.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 que Inclui o art. 36-
A, no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015 que "estabelece diretrizes 
e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a 
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências."
4 - LEI Nº 6.138, DE 26 DE ABRIL DE 2018, novo código de edificações do 
DF.
5 - Portaria n° 53, de 23 de outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato) e do Decreto nº 40192 de 22/10/2019.
CN2. Limitar a rotatividade dos militares da DIMAT com a inclusão de 
atrativos como o trabalho remoto.
CN3. Conscientização dos escalões suoperiores a respeito da manutenção 
da ordem de análise dos processos.

SEPEC X

2 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er2.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações fora do 

prazo 
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018
Ca2. Desconhecimento do teor da Portaria 
53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada   
Ca4. Ausência de aprovação do PB pela 
autoridade competente                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço 
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço
 Cs3. Perda superveniente do objeto. 
 Cs4. Sobrecarga de trabalho
Cs5. Perda do contrato pela falta do pedido de 
prorrogação.

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018, art. 25 
de  orienta processos de novas aquisições 
cheguem até 30 de outubro do ano anterior 
CI2. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).  
CI3. Macroprocesso de Aquisição de Bens e 
contratação de Serviços já mapeado                     

CN1. Capacitação constante de militares:
(Teor da portaria 010 de 21 de agosto de 2018.)    
 CN2. Solicitar à DICOA maior efetividade no controle junto aos executores 
de contrato do CBMDF.
CN3. Divulgação do Macroprocesso de Aquisição de Bens e contratação de 
Serviços já mapeado.

Chefe da SEPEC X

3 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Processo das 
Demandas

Er3.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações sem 

passar pelas instâncias superiores 
responsáveis

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018              Ca2. 
Desconhecimento do teor da Portaria 53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço.
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.          
Cs3. Perda superveniente do objeto.             
Cs4.Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Decreto Distrital nº 31817, 21 de jun. de  
2010. 
CI2. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.
CI3. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018

CN1.Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada.  Chefe da SEPEC X

4 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er4.Não entendimento do 
memorando de retorno ao 

demandante (elementos que 
tornaram o processo inviável)

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor da portaria 
010/2018
Ca2. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada.
Ca3. Desconhecimento técnico para produção 
dos artefatos do projeto
Ca 4. Desconhecimento da terminologia 
empregada nas Instruções Normativas 04/2017 
e 01/2019, ambas do Ministério da Economia                                                                         

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
 Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.
Cs3. Perda superveniente do objeto.                                                     
                              Cs4. Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar CI1. Convocação do demandante à DIMAT para 

esclarecimento das incorreções CN1. Utilização de linguagem clara e acessível na comunicação com os 
setores envolvidos no processo.  

Chefe da SEPEC X

5 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er5.Inacessibilidade à  Intenção de 
registro de Preços - IRP e ou  Plano de 

Logística e Suporte - PLS 
Negativo Operacional

Ca1. Falta de conhecimento do chamamento 
para a ata
Ca2. Omissão diante de uma ata da qual se tem 
conhecimento.
Ca3. Não atendimento das exigências para ser 
partícipe da ata
Ca4. Demanda mal justificada para o Planos de 
Suprimentos (PLS) do GDF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço na qualidade de 
participante da ata
Cs2. Gera processo mais complexo na adesão à 
ARP, a qual exige uma série de trâmites nos 
órgãos envolvidos.
Cs3. Perder a possibilidade de economia de 
escala
Cs4. Negativa do órgão gerenciador 

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Militar designado para o acompanhamento 
diário no site Comprasnet e central de compras 
para identificação de IRP e ou PLS

CN1. Mapeamento do processo de aquisição de bens ou contratação de 
serviços por ata de registro de preços.
CN2. Divulgação do processo para os proprietários deste risco
CN3. Adequar o TR/PB ao objeto da ATA

Militar que executa este 
processo na SEPEC

6 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er6.Não encontrar objeto semelhante 
na pesquisa de preços ou fora das 

orientações da Portaria 514 Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço 
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda. 
Ca3. Quantidade especificada diferente da 
encontrada no mercado ou fora da conformidade 
com a portaria 514
Ca4. Dimensionamento de equipamentos 
incompatível da real necessidade do CBMDF
Ca5. Ausência de comprovaçãõo de necessidades 
do órgão na fase de planejamento da 
contrataçãõo. 
Ca6. Falha na especificação para a aquisição de 
Bens, contratação de Serviços e a construção de 
unidades 
Ca7. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço  
Ca8. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.
Ca9. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Licitação Deserta ou Fracassada 
Cs3. Retorno ao demandante para correções e ou 
elaboração do novo PAM/PES 
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço.            Cs5. Aquisição de bem ou 
contratação de um serviço inadequado e sem 
efetividade de emprego   

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Chamamento público  
CI2. Portaria 514/2018 - SEPLAG que trata dos 
requisitos da pesquisa de preços
CI3. Plano de negócios.
CI4. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras                                          
                CI5. Eventos e palestras informativas 
com os órgãos setoriais 

CN1. Solicitar ao demandante que verifique a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da demanda.

Militar que executa este 
processo na SEPEC, 

demandante e o Gerente 
do projeto

7 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er7.Incompatibilidade entre a 
especificação comunicada 

inicialmente e o objeto adquirido ou 
serviço contratado

Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço.
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda.
Ca3. Inobservância de falhas no PAM ou PES pelo 
DEALF
Ca4. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço   
Ca5. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Inexecução do serviço/obra
Cs2. Penalidades aplicadas à empresa
Cs3. Ausência de licença ambiental e falhas de 
gestão de projeto de engenharia na execuçãõo 
de obras. 
Cs4. Aquisição de bem ou contratação de um 
serviço inadequado e sem efetividade de 
emprego

Setor demandante e 
todo o CBMDF Raro Maior Médio Mitigar

CI1. Cronograma físico e financeiro do executor
CI2. Controle das etapas e do cronograma do 
projeto no GPWeb por meio da EAP
CI3. Disponibilização de engenheiros civis pelo 
COMAP para acompanhamento da obra
CI4. Memorando de aprovo
CI5. Exigências da documentação para 
prosseguimento da obra(RT, licenças e projetos e 
demais documentos)

Manter os controles existentes SEPEC X

8 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er8.Não análise de demandas de 
aquisição de bens e contratação de 

serviços prioritárias
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Falta de metodologia de priorização
Ca6. Processos emergenciais por falta de 
continuidade de materiais de consumo                                                                                                                                                     

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços) 

CN1. Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada. 
CN2. Solicitar ao Órgão Setorial a Utilização de Metodologia de priorização 
de demandas e o estabelecimento possíveis novos critérios que atendam 
ao objetivo do processo.

SEPEC X

9 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er9.Perda da validade das pesquisa 
de preço Negativo Operacional

Ca1. Demora na concessão do código PARF ao 
processo na SELOF/EMG.
Ca2. Demora na análise do TR ou do processo na 
SELIC/DICOA

Cs1. Atraso na realização das atividades.
Cs2. Retrabalho.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço continuado

Setor demandante e 
usuários dos serviços Raro Catastrófica Alto Mitigar

CI1. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).   
CI2. Decreto nº 40192 de 22/10/2019, envio com 
12 meses de antecedência do término do 
contrato para serviços continuados   

Manter os controles existentes SEPEC X

10 DEALF

Captar e gerir 
recursos 

financeiros para 
executar a 

estratégia (OE)

Processo de 
desfazimento  

Er10.Depreciação dos bens 
inservíveis/antieconômicos Negativo Financeiro/Orçament

ário

Ca1. Excessiva demora na conclusão do processo 
de desfazimento
Ca2. Falha na gestão patrimonial.
Ca3. Inobservância do acompanhamento da 
perda de  valor econômico dos bens da 
Corporação.
Ca4. Inobservância da legislação pertinente
Ca5. Entraves para a realização de leilões 
Ca6. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. prejuízos decorrentes da desvalorização dos 
bens
Cs2. Impossibilidade de aquisição de novos bens.
Cs3. Gastos de manutenção com os bens 
antieconômicos

CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Portaria de gestão da frota (Norma para 
condução de viaturas operacionais e adm., BG 
125 de 5/7/1999 e Normatização de condução de 
viaturas do CBMDF BG  119 de 26/6/2006.)

CN1. Avaliação periódica do valor do bem, por meio da criação de um 
instrumento de avaliação do benefício da permanência de determinados 
bens no patrimônio do CBMDF 
CN2. Mapeamento do processo de realização dos leilões

CEMEV e CESMA

11 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er11.Erro na confecção do 
memorando de aprovo Negativo Operacional

Ca1. Não observância das boas práticas do ato 
administrativo.
Ca2. Não citar a ata que referenciou os preços do 
TR
Ca3. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Retorno à DIMAT para correções
Cs2. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

DIMAT Improvável Moderada Baixo Mitigar CI1. Análise pelos demandante, DIMAT e DEALF CN2. Elaboração de um check list de saida do documerntop da DIMAT DIMAT

12 DEALF
Especificar 

tecnicamente a 
aquisição de Bens 

Macrorprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er12.Impossibilidade de cumprimento 
de todas as recomendações da ASJUR 

ou COPLI/SELIC.
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento ou não entendimento das 
recomendações
Ca2. Falha na elaboração ou especificidade do 
PAM e do PES              

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Retorno ao demandante para elaboração do 
novo PAM/PES
Cs3. Retorno ao demandante para correções
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras 
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

Manter os controles existentes SEPEC

13 DEALF Realizar análise 
de conformidade

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er13.Falta de recurso humano 
especializado para realização da 

análise de conformidade
Negativo Recursos Humanos

Ca1. Falta de captação e movimentação de 
novos militares para a DICOA. 
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade
Ca4. Ausência de Gestão por competência.
Ca5. Volume de trabalho superior à capacidade 
operacional 

Cs1. Demanda reprimida.
Cs2. Atraso na realização das atividades.
Cs3. Retrabalho.
Cs4. Perda da cobertura de um serviço 
continuado                    Cs5. Não aquisição do 
bem ou do serviço   
CS6. Análise de conformidade incompleta

Todos os setores do 
CBMDF Possível Catastrófica Extremo Mitigar

CI1. Redistribuição de atividades, com 
acumulação de função 
CI2. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade 

CN1. Reduzir a taxa de movimentação de pessoal   
CN2. Implementação de ações de blindagem contra pressões externas
CN3. Priorização de demandas  
CN4. Definição clara dos prazos relativos às atividades constantes do 
Macrorprocesso de aquisição de bens e contratação de serviços 

Sub DICOA X

14 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 
Er14.Escolha errada da modalidade Negativo Operacional

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.   
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                                

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Fracionamento da despesa                                                         

Todos os setores do 
CBMDF Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade da DICOA 
e da ASJUR

CN1. Capacitação do pessoal a respeito da legislação Diretor da DICOA X

15 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er15.Designação temerária ou 
insuficiência de pregoeiros  (aspectos 

qualitativos e quantitativos 
respectivamente)

Negativo Recursos Humanos

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar. 
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar    
Ca5. Falha na gestão de conhecimento                          

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Retrabalho para Correção dos erros 
apontados  .
Cs4. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias
Cs6. Cadastramento incorreto no Comprasnet
Cs7. Escolha errada da minuta
Cs8. Confecção da minuta com incorreções 
Cs9. Incompatibilidade temporal da publicidade 
em DODF e comprasnet
Cs10. Lançamento equivocado por item ou grupo
Cs11. Não reserva de cota para ME/EPP 
Cs12. Comprometimento da execução 
Cs13. Remarcação da data de abertura do 
pregão (atraso).   
Cs14. Descontinuidade do processo.

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 
legislação
CI2. Capacitação do pessoal a respeito da 
utilização do sistema Comprasnet
CI3. Supervisão de militar especialista
CI4. Utilização de minuta padronizada
CI5. Capacitação do pessoal a respeito do 
processo licitatório  

CN1. Distribuição das demandas mais complexas aos pregoeiros mais 
experientes.
CN2. Desenvolvimento de ações reconhecimento (Programa reconhecer)  
CN3. Implementação de check list's.
CN4. Disponibilização de um ambiente adequado à atividade 
CN5. Desenvolvimento de capacitação continuada de pessoal a respeito do 
processo licitatório                                                                                                                                

Diretor da DICOA X

16 DEALF Dar publicidade 
aos processos 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er16.Impugnação alertando para 
correções necessárias Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.    
Ca2. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA
Ca4. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Correção dos erros apontados                                                        
                               Cs2. Retrabalho .                                                                                           
                                                                     Cs3. 
Atraso no atendimento da demanda  
Cs4. Aquisição do objeto adequado          

Descontinuidade dos 
processo Provável Maior Extremo Fomentar CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 

legislação                       
CN1. Banco de dados para gestão de conhecimento sobre impugnações 
anteriores  Pregoeiro

17 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er17.Recusa do adjudicatário 
(empresa vencedora) em assinar o 

contrato
Negativo Operacional Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).

Todos os setores do 
CBMDF Possível Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública) 
CI 2. Consulta prévia ao SICAF

Manter os controles existentes DICOA X

18 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er18. Inexecução total ou parcial do 
contrato Negativo Operacional

Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)
Ca2. Omissão ou execução falha do por parte do 
executor
Ca3. Falhas na fiscalização e acompanhamento 
de contrato

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

Todos os setores do 
CBMDF Provável Moderada Alto Mitigar

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 

CN1. Intensificar a capacitação dos militares DICOA X

19 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er19.Não prorrogação de prazo de 
vigencia dos contratos continuados Negativo Operacional

Ca1. Falta de interesse da empresa de 
permanecer no contrato
Ca2. Perda de prazo por parte do executor para 
formulação do pedido de prorrogação. 
Ca3. Falha na gestão de conhecimento
Ca4. Dimensionar incorretamente as 
necessidades dos serviços continuados  (DIMAT)

Cs1. Descontinuidade do serviço.
Cs2. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs4. Atraso na realização das atividades.
Cs5. Retrabalho (Nova licitação).
Cs6. Contratação emergencial 
Cs7. Questionamentos dos órgãos de controle

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Existe um setor específico de serviços 
continuados (SESCO/DIMAT) para o 
acompanhamento da execução destes 
contratos.(Acompanhamento sistemático das 
necessidades de suprimento, manutençãõo, obras 
e serviços.)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 
CI3. Controle de prazo de vigência dos contratos 
pela SSERC (planilha Excel), com envio de alerta 
à DIMAT

CN1. Sensibilizar a DIMAT sobre a necessidade de intensificação da 
capacidade de trabalho da SESCO/DIMAT para acompanhamento dos 
contratos contínuos de responsabilidade daquela setorial.
CN2. Solicitar à Setorial que viabilize o correto levantamento das 
necessidades dos serviços continuados 
CN3. Controle DICOA junto aos executores de contrato

DICOA X

20 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er20.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Insuficiência de créditos por 
contingenciamento, cortes ou bloqueio do 
orçamento.
Ca2. Insuficiência de créditos por legislação 
restritiva.
Ca3. Insuficiência de créditos por ausência de 
previsão no PARF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Demanda reprimida.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço 
continuado.
Cs4. Retorno ao EMG para correções.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias.
Cs6. Comprometimento das atividades do CBMDF

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Remanejar créditos.
CI2. Solicitar ações do EMG visando 
descontingenciamento junto ao GDF.
CI3. Solicitar suplementação.

CN1. Acompanhamento das ameaças à execução orçamentária por parte 
da SELOF/EMG e DIOFI/DEALF e sensibilização dos órgãos gestores dos 
recursos sobre a necessidade de orçamento.

DIOFI X

21 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er21.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Operacional

Ca1. Falta de pessoal.
Ca2. Taxa de movimentação de pessoal elevada.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização das atividades.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar.
Ca5. Demanda de tempo prolongado para 
capacitação do militar.
Ca6. Incorreção do processo licitatório
Ca7. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs4. Retrabalho para correções dos erros.
Cs5. Atraso no pagamento.
Cs6. Contestação pelos órgãos de controle da 
falta de higidez do processo licitatório

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação dos militares à respeito da 
legislação.
CI2. Check list com as ações que devem ser 
desenvolvidas pelo setor.
CI3. Processos mapeados.
CI4. Distribuição das demandas mais complexas 
aos militares mais experientes das seções.
CI5. Promover rodízio de pessoal nas funções.

CN1. Solicitar ações ao DEHRU visando a redução da movimentação de 
militares. DIOFI X

22 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er22.Inconsistências nos 
procedimentos relativos à inscrição 

de restos a pagar.
Negativo Operacional

Ca1. Intempestividade na adoção dos 
procedimentos necessários para a regular 
liquidação da despesa, que se enquadrava no 
conceito de Restos a Pagar Processados.

Cs1. Comprometimento da programação 
financeira do CBMDF. CBMDF Raro Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Liquidação da despesa sempre que 
cumpridos os requisitos previstos nos normativos 
vigentes.
CI2. Mapeamento do Processo de Restos a Pagar

Manter os controles existentes SSCONT

23 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er23.Atraso no pagamento sem os 
devidos ajustes administrativos Negativo Operacional

Ca1. Falha na execução orçamentária e 
contratual, em decorrência da realização de 
pagamento fora das condições contratadas.
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Geração de passivo a pagar relativo à 
atualização monetária incidente sobre 
pagamento efetuado fora do prazo e das 
condições contratadas;
Cs2. Comprometimento da regular execução 
orçamentária por ter que assumir eventuais 
passivos oriundos de demandas judiciais;
Cs3. Possibilidade de o CBMDF se tornar réu em 
demanda judicial futura para ressarcimento de 
valores não pagos a fornecedores.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Orientação formal aos executores de 
contrato para que celebrem termo aditivo 
contratual para prorrogação motivada do prazo 
de vigência, com vistas à preservação das 
condições de pagamento, sempre que houver 
pendências no pagamento ao fornecedor, mesmo 
que o objeto contratual tenha sido entregue.
CI2. Mapeamento do processo de pagamento.

CN1. Divulgação do Mapeamento dos processos de pagamento. SSLIQ

24 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er24.Programas de trabalho sem 
execução Negativo Operacional

Ca1. Inclusão na Lei Orçamentária Anual – LOA 
de Programas de Trabalho sem prerrogativas 
técnicas para execução.

Cs1. Desperdício orçamentário pela manutenção 
de Dotação em Programas de Trabalho sem 
empenho.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Reavaliação periódica o processo de 
planejamento orçamentário com vistas a não 
inclusão de Programas de Trabalho sem os 
elementos técnicos (Projeto Básico. Termo de 
Referência, etc.) necessários à sua execução.

CN1. Produção de Check list com os elementos técnicos necessários para o 
programa de trabalho. Subdiretor da DIOFI

25 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er25.Despesa efetivada à conta de 
elemento de despesa não apropriado Negativo Operacional Ca1. Interpretação equivocada da legislação.

Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

CBMDF e sociedade Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Check List utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras  
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

CN1. Emitir orientação formal à DICOA para que ele faça a orientação aos 
executores de contrato sobreo correto enquadramento das despesas, em 
especial no tocante a despesas oriundas em um exercício e pagas em 
outro, de forma a evitar o fato ora relatado.

DIOFI X

26 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er26.Ausência de autorização do 
ordenador de despesa para a 

liquidação de despesa
Negativo Operacional

Ca1. Inobservância ao procedimento de 
liquidação e pagamento de despesa
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Emissão de nota de lançamento sem 
comprovação de verificação prévia da liquidação 
da despesa;
Cs2. Possibilidade de serviço prestado fora das 
condições estabelecidas em contrato, bem como 
pagamento por despesa não efetivamente 
realizada.

CBMDF e sociedade Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Determinação ao setor responsável pela  
emissão dos documentos Nota de Lançamento e 
Previsão de Pagamento que verifique se o 
processo está devidamente instruído com a 
autorização do Ordenador de despesas para 
cada fase e posterior conclusão dos 
procedimentos subsequentes.
CI2. Existência de subseções para revisão das 
atividades do processo.
CI3. Segregação de funções 
CI4. Mapeamento de processos 

DIOFI X



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Id Unidad
e

Objetivo 
estratégico 
(Regimento 

interno, PEI, AR)

Macroprocesso/Ativid
ade Evento de Risco Tipo Categoria do Risco 

(Classificação) Causas do evento Consequências do evento Áreas Impactadas

Probabilidad
e: 

Improvável, 
Raro, 

Possível, 
Provável ou 

Impacto: 
Desprezível, 

Menor, 
Moderada,M

aior e 
Catastrófica

Nível de Risco Atitude perante 
o risco Controles Identificados (Existentes) Controles Necessários 

(Ações de Controle ) Gerente do risco Risco Chave

1 DEALF

Dar continuidade 
ao pedidos 
relativos às 

necessidades de 
suprimento, 
manutenção, 

obras e serviços. 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er1.Solução de continuidade das 
demandas de aquisição de bens e 

contratação de serviços
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Processos emergenciais que causam o 
reposicionamento na ordem de análise do 
sprocessos                                                                                                                

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços
Cs4. Retrabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços). 

CN1. Capacitação constante de militares:
1 - Portaria 010 de 21 de agosto de 2018.
2 - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 01/2019, ambas do 
Ministério da Economia. Especialmente os novos artefatos exigidos para o 
processo de contratação de serviços
 3 - DECRETO Nº 40.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 que Inclui o art. 36-
A, no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015 que "estabelece diretrizes 
e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a 
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências."
4 - LEI Nº 6.138, DE 26 DE ABRIL DE 2018, novo código de edificações do 
DF.
5 - Portaria n° 53, de 23 de outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato) e do Decreto nº 40192 de 22/10/2019.
CN2. Limitar a rotatividade dos militares da DIMAT com a inclusão de 
atrativos como o trabalho remoto.
CN3. Conscientização dos escalões suoperiores a respeito da manutenção 
da ordem de análise dos processos.

SEPEC X

2 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er2.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações fora do 

prazo 
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018
Ca2. Desconhecimento do teor da Portaria 
53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada   
Ca4. Ausência de aprovação do PB pela 
autoridade competente                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço 
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço
 Cs3. Perda superveniente do objeto. 
 Cs4. Sobrecarga de trabalho
Cs5. Perda do contrato pela falta do pedido de 
prorrogação.

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018, art. 25 
de  orienta processos de novas aquisições 
cheguem até 30 de outubro do ano anterior 
CI2. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).  
CI3. Macroprocesso de Aquisição de Bens e 
contratação de Serviços já mapeado                     

CN1. Capacitação constante de militares:
(Teor da portaria 010 de 21 de agosto de 2018.)    
 CN2. Solicitar à DICOA maior efetividade no controle junto aos executores 
de contrato do CBMDF.
CN3. Divulgação do Macroprocesso de Aquisição de Bens e contratação de 
Serviços já mapeado.

Chefe da SEPEC X

3 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Processo das 
Demandas

Er3.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações sem 

passar pelas instâncias superiores 
responsáveis

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018              Ca2. 
Desconhecimento do teor da Portaria 53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço.
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.          
Cs3. Perda superveniente do objeto.             
Cs4.Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Decreto Distrital nº 31817, 21 de jun. de  
2010. 
CI2. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.
CI3. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018

CN1.Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada.  Chefe da SEPEC X

4 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er4.Não entendimento do 
memorando de retorno ao 

demandante (elementos que 
tornaram o processo inviável)

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor da portaria 
010/2018
Ca2. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada.
Ca3. Desconhecimento técnico para produção 
dos artefatos do projeto
Ca 4. Desconhecimento da terminologia 
empregada nas Instruções Normativas 04/2017 
e 01/2019, ambas do Ministério da Economia                                                                         

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
 Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.
Cs3. Perda superveniente do objeto.                                                     
                              Cs4. Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar CI1. Convocação do demandante à DIMAT para 

esclarecimento das incorreções CN1. Utilização de linguagem clara e acessível na comunicação com os 
setores envolvidos no processo.  

Chefe da SEPEC X

5 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er5.Inacessibilidade à  Intenção de 
registro de Preços - IRP e ou  Plano de 

Logística e Suporte - PLS 
Negativo Operacional

Ca1. Falta de conhecimento do chamamento 
para a ata
Ca2. Omissão diante de uma ata da qual se tem 
conhecimento.
Ca3. Não atendimento das exigências para ser 
partícipe da ata
Ca4. Demanda mal justificada para o Planos de 
Suprimentos (PLS) do GDF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço na qualidade de 
participante da ata
Cs2. Gera processo mais complexo na adesão à 
ARP, a qual exige uma série de trâmites nos 
órgãos envolvidos.
Cs3. Perder a possibilidade de economia de 
escala
Cs4. Negativa do órgão gerenciador 

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Militar designado para o acompanhamento 
diário no site Comprasnet e central de compras 
para identificação de IRP e ou PLS

CN1. Mapeamento do processo de aquisição de bens ou contratação de 
serviços por ata de registro de preços.
CN2. Divulgação do processo para os proprietários deste risco
CN3. Adequar o TR/PB ao objeto da ATA

Militar que executa este 
processo na SEPEC

6 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er6.Não encontrar objeto semelhante 
na pesquisa de preços ou fora das 

orientações da Portaria 514 Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço 
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda. 
Ca3. Quantidade especificada diferente da 
encontrada no mercado ou fora da conformidade 
com a portaria 514
Ca4. Dimensionamento de equipamentos 
incompatível da real necessidade do CBMDF
Ca5. Ausência de comprovaçãõo de necessidades 
do órgão na fase de planejamento da 
contrataçãõo. 
Ca6. Falha na especificação para a aquisição de 
Bens, contratação de Serviços e a construção de 
unidades 
Ca7. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço  
Ca8. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.
Ca9. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Licitação Deserta ou Fracassada 
Cs3. Retorno ao demandante para correções e ou 
elaboração do novo PAM/PES 
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço.            Cs5. Aquisição de bem ou 
contratação de um serviço inadequado e sem 
efetividade de emprego   

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Chamamento público  
CI2. Portaria 514/2018 - SEPLAG que trata dos 
requisitos da pesquisa de preços
CI3. Plano de negócios.
CI4. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras                                          
                CI5. Eventos e palestras informativas 
com os órgãos setoriais 

CN1. Solicitar ao demandante que verifique a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da demanda.

Militar que executa este 
processo na SEPEC, 

demandante e o Gerente 
do projeto

7 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er7.Incompatibilidade entre a 
especificação comunicada 

inicialmente e o objeto adquirido ou 
serviço contratado

Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço.
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda.
Ca3. Inobservância de falhas no PAM ou PES pelo 
DEALF
Ca4. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço   
Ca5. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Inexecução do serviço/obra
Cs2. Penalidades aplicadas à empresa
Cs3. Ausência de licença ambiental e falhas de 
gestão de projeto de engenharia na execuçãõo 
de obras. 
Cs4. Aquisição de bem ou contratação de um 
serviço inadequado e sem efetividade de 
emprego

Setor demandante e 
todo o CBMDF Raro Maior Médio Mitigar

CI1. Cronograma físico e financeiro do executor
CI2. Controle das etapas e do cronograma do 
projeto no GPWeb por meio da EAP
CI3. Disponibilização de engenheiros civis pelo 
COMAP para acompanhamento da obra
CI4. Memorando de aprovo
CI5. Exigências da documentação para 
prosseguimento da obra(RT, licenças e projetos e 
demais documentos)

Manter os controles existentes SEPEC X

8 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er8.Não análise de demandas de 
aquisição de bens e contratação de 

serviços prioritárias
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Falta de metodologia de priorização
Ca6. Processos emergenciais por falta de 
continuidade de materiais de consumo                                                                                                                                                     

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços) 

CN1. Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada. 
CN2. Solicitar ao Órgão Setorial a Utilização de Metodologia de priorização 
de demandas e o estabelecimento possíveis novos critérios que atendam 
ao objetivo do processo.

SEPEC X

9 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er9.Perda da validade das pesquisa 
de preço Negativo Operacional

Ca1. Demora na concessão do código PARF ao 
processo na SELOF/EMG.
Ca2. Demora na análise do TR ou do processo na 
SELIC/DICOA

Cs1. Atraso na realização das atividades.
Cs2. Retrabalho.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço continuado

Setor demandante e 
usuários dos serviços Raro Catastrófica Alto Mitigar

CI1. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).   
CI2. Decreto nº 40192 de 22/10/2019, envio com 
12 meses de antecedência do término do 
contrato para serviços continuados   

Manter os controles existentes SEPEC X

10 DEALF

Captar e gerir 
recursos 

financeiros para 
executar a 

estratégia (OE)

Processo de 
desfazimento  

Er10.Depreciação dos bens 
inservíveis/antieconômicos Negativo Financeiro/Orçament

ário

Ca1. Excessiva demora na conclusão do processo 
de desfazimento
Ca2. Falha na gestão patrimonial.
Ca3. Inobservância do acompanhamento da 
perda de  valor econômico dos bens da 
Corporação.
Ca4. Inobservância da legislação pertinente
Ca5. Entraves para a realização de leilões 
Ca6. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. prejuízos decorrentes da desvalorização dos 
bens
Cs2. Impossibilidade de aquisição de novos bens.
Cs3. Gastos de manutenção com os bens 
antieconômicos

CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Portaria de gestão da frota (Norma para 
condução de viaturas operacionais e adm., BG 
125 de 5/7/1999 e Normatização de condução de 
viaturas do CBMDF BG  119 de 26/6/2006.)

CN1. Avaliação periódica do valor do bem, por meio da criação de um 
instrumento de avaliação do benefício da permanência de determinados 
bens no patrimônio do CBMDF 
CN2. Mapeamento do processo de realização dos leilões

CEMEV e CESMA

11 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er11.Erro na confecção do 
memorando de aprovo Negativo Operacional

Ca1. Não observância das boas práticas do ato 
administrativo.
Ca2. Não citar a ata que referenciou os preços do 
TR
Ca3. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Retorno à DIMAT para correções
Cs2. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

DIMAT Improvável Moderada Baixo Mitigar CI1. Análise pelos demandante, DIMAT e DEALF CN2. Elaboração de um check list de saida do documerntop da DIMAT DIMAT

12 DEALF
Especificar 

tecnicamente a 
aquisição de Bens 

Macrorprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er12.Impossibilidade de cumprimento 
de todas as recomendações da ASJUR 

ou COPLI/SELIC.
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento ou não entendimento das 
recomendações
Ca2. Falha na elaboração ou especificidade do 
PAM e do PES              

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Retorno ao demandante para elaboração do 
novo PAM/PES
Cs3. Retorno ao demandante para correções
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras 
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

Manter os controles existentes SEPEC

13 DEALF Realizar análise 
de conformidade

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er13.Falta de recurso humano 
especializado para realização da 

análise de conformidade
Negativo Recursos Humanos

Ca1. Falta de captação e movimentação de 
novos militares para a DICOA. 
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade
Ca4. Ausência de Gestão por competência.
Ca5. Volume de trabalho superior à capacidade 
operacional 

Cs1. Demanda reprimida.
Cs2. Atraso na realização das atividades.
Cs3. Retrabalho.
Cs4. Perda da cobertura de um serviço 
continuado                    Cs5. Não aquisição do 
bem ou do serviço   
CS6. Análise de conformidade incompleta

Todos os setores do 
CBMDF Possível Catastrófica Extremo Mitigar

CI1. Redistribuição de atividades, com 
acumulação de função 
CI2. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade 

CN1. Reduzir a taxa de movimentação de pessoal   
CN2. Implementação de ações de blindagem contra pressões externas
CN3. Priorização de demandas  
CN4. Definição clara dos prazos relativos às atividades constantes do 
Macrorprocesso de aquisição de bens e contratação de serviços 

Sub DICOA X

14 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 
Er14.Escolha errada da modalidade Negativo Operacional

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.   
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                                

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Fracionamento da despesa                                                         

Todos os setores do 
CBMDF Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade da DICOA 
e da ASJUR

CN1. Capacitação do pessoal a respeito da legislação Diretor da DICOA X

15 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er15.Designação temerária ou 
insuficiência de pregoeiros  (aspectos 

qualitativos e quantitativos 
respectivamente)

Negativo Recursos Humanos

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar. 
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar    
Ca5. Falha na gestão de conhecimento                          

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Retrabalho para Correção dos erros 
apontados  .
Cs4. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias
Cs6. Cadastramento incorreto no Comprasnet
Cs7. Escolha errada da minuta
Cs8. Confecção da minuta com incorreções 
Cs9. Incompatibilidade temporal da publicidade 
em DODF e comprasnet
Cs10. Lançamento equivocado por item ou grupo
Cs11. Não reserva de cota para ME/EPP 
Cs12. Comprometimento da execução 
Cs13. Remarcação da data de abertura do 
pregão (atraso).   
Cs14. Descontinuidade do processo.

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 
legislação
CI2. Capacitação do pessoal a respeito da 
utilização do sistema Comprasnet
CI3. Supervisão de militar especialista
CI4. Utilização de minuta padronizada
CI5. Capacitação do pessoal a respeito do 
processo licitatório  

CN1. Distribuição das demandas mais complexas aos pregoeiros mais 
experientes.
CN2. Desenvolvimento de ações reconhecimento (Programa reconhecer)  
CN3. Implementação de check list's.
CN4. Disponibilização de um ambiente adequado à atividade 
CN5. Desenvolvimento de capacitação continuada de pessoal a respeito do 
processo licitatório                                                                                                                                

Diretor da DICOA X

16 DEALF Dar publicidade 
aos processos 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er16.Impugnação alertando para 
correções necessárias Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.    
Ca2. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA
Ca4. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Correção dos erros apontados                                                        
                               Cs2. Retrabalho .                                                                                           
                                                                     Cs3. 
Atraso no atendimento da demanda  
Cs4. Aquisição do objeto adequado          

Descontinuidade dos 
processo Provável Maior Extremo Fomentar CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 

legislação                       
CN1. Banco de dados para gestão de conhecimento sobre impugnações 
anteriores  Pregoeiro

17 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er17.Recusa do adjudicatário 
(empresa vencedora) em assinar o 

contrato
Negativo Operacional Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).

Todos os setores do 
CBMDF Possível Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública) 
CI 2. Consulta prévia ao SICAF

Manter os controles existentes DICOA X

18 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er18. Inexecução total ou parcial do 
contrato Negativo Operacional

Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)
Ca2. Omissão ou execução falha do por parte do 
executor
Ca3. Falhas na fiscalização e acompanhamento 
de contrato

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

Todos os setores do 
CBMDF Provável Moderada Alto Mitigar

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 

CN1. Intensificar a capacitação dos militares DICOA X

19 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er19.Não prorrogação de prazo de 
vigencia dos contratos continuados Negativo Operacional

Ca1. Falta de interesse da empresa de 
permanecer no contrato
Ca2. Perda de prazo por parte do executor para 
formulação do pedido de prorrogação. 
Ca3. Falha na gestão de conhecimento
Ca4. Dimensionar incorretamente as 
necessidades dos serviços continuados  (DIMAT)

Cs1. Descontinuidade do serviço.
Cs2. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs4. Atraso na realização das atividades.
Cs5. Retrabalho (Nova licitação).
Cs6. Contratação emergencial 
Cs7. Questionamentos dos órgãos de controle

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Existe um setor específico de serviços 
continuados (SESCO/DIMAT) para o 
acompanhamento da execução destes 
contratos.(Acompanhamento sistemático das 
necessidades de suprimento, manutençãõo, obras 
e serviços.)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 
CI3. Controle de prazo de vigência dos contratos 
pela SSERC (planilha Excel), com envio de alerta 
à DIMAT

CN1. Sensibilizar a DIMAT sobre a necessidade de intensificação da 
capacidade de trabalho da SESCO/DIMAT para acompanhamento dos 
contratos contínuos de responsabilidade daquela setorial.
CN2. Solicitar à Setorial que viabilize o correto levantamento das 
necessidades dos serviços continuados 
CN3. Controle DICOA junto aos executores de contrato

DICOA X

20 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er20.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Insuficiência de créditos por 
contingenciamento, cortes ou bloqueio do 
orçamento.
Ca2. Insuficiência de créditos por legislação 
restritiva.
Ca3. Insuficiência de créditos por ausência de 
previsão no PARF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Demanda reprimida.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço 
continuado.
Cs4. Retorno ao EMG para correções.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias.
Cs6. Comprometimento das atividades do CBMDF

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Remanejar créditos.
CI2. Solicitar ações do EMG visando 
descontingenciamento junto ao GDF.
CI3. Solicitar suplementação.

CN1. Acompanhamento das ameaças à execução orçamentária por parte 
da SELOF/EMG e DIOFI/DEALF e sensibilização dos órgãos gestores dos 
recursos sobre a necessidade de orçamento.

DIOFI X

21 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er21.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Operacional

Ca1. Falta de pessoal.
Ca2. Taxa de movimentação de pessoal elevada.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização das atividades.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar.
Ca5. Demanda de tempo prolongado para 
capacitação do militar.
Ca6. Incorreção do processo licitatório
Ca7. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs4. Retrabalho para correções dos erros.
Cs5. Atraso no pagamento.
Cs6. Contestação pelos órgãos de controle da 
falta de higidez do processo licitatório

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação dos militares à respeito da 
legislação.
CI2. Check list com as ações que devem ser 
desenvolvidas pelo setor.
CI3. Processos mapeados.
CI4. Distribuição das demandas mais complexas 
aos militares mais experientes das seções.
CI5. Promover rodízio de pessoal nas funções.

CN1. Solicitar ações ao DEHRU visando a redução da movimentação de 
militares. DIOFI X

22 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er22.Inconsistências nos 
procedimentos relativos à inscrição 

de restos a pagar.
Negativo Operacional

Ca1. Intempestividade na adoção dos 
procedimentos necessários para a regular 
liquidação da despesa, que se enquadrava no 
conceito de Restos a Pagar Processados.

Cs1. Comprometimento da programação 
financeira do CBMDF. CBMDF Raro Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Liquidação da despesa sempre que 
cumpridos os requisitos previstos nos normativos 
vigentes.
CI2. Mapeamento do Processo de Restos a Pagar

Manter os controles existentes SSCONT

23 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er23.Atraso no pagamento sem os 
devidos ajustes administrativos Negativo Operacional

Ca1. Falha na execução orçamentária e 
contratual, em decorrência da realização de 
pagamento fora das condições contratadas.
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Geração de passivo a pagar relativo à 
atualização monetária incidente sobre 
pagamento efetuado fora do prazo e das 
condições contratadas;
Cs2. Comprometimento da regular execução 
orçamentária por ter que assumir eventuais 
passivos oriundos de demandas judiciais;
Cs3. Possibilidade de o CBMDF se tornar réu em 
demanda judicial futura para ressarcimento de 
valores não pagos a fornecedores.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Orientação formal aos executores de 
contrato para que celebrem termo aditivo 
contratual para prorrogação motivada do prazo 
de vigência, com vistas à preservação das 
condições de pagamento, sempre que houver 
pendências no pagamento ao fornecedor, mesmo 
que o objeto contratual tenha sido entregue.
CI2. Mapeamento do processo de pagamento.

CN1. Divulgação do Mapeamento dos processos de pagamento. SSLIQ

24 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er24.Programas de trabalho sem 
execução Negativo Operacional

Ca1. Inclusão na Lei Orçamentária Anual – LOA 
de Programas de Trabalho sem prerrogativas 
técnicas para execução.

Cs1. Desperdício orçamentário pela manutenção 
de Dotação em Programas de Trabalho sem 
empenho.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Reavaliação periódica o processo de 
planejamento orçamentário com vistas a não 
inclusão de Programas de Trabalho sem os 
elementos técnicos (Projeto Básico. Termo de 
Referência, etc.) necessários à sua execução.

CN1. Produção de Check list com os elementos técnicos necessários para o 
programa de trabalho. Subdiretor da DIOFI

25 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er25.Despesa efetivada à conta de 
elemento de despesa não apropriado Negativo Operacional Ca1. Interpretação equivocada da legislação.

Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

CBMDF e sociedade Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Check List utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras  
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

CN1. Emitir orientação formal à DICOA para que ele faça a orientação aos 
executores de contrato sobreo correto enquadramento das despesas, em 
especial no tocante a despesas oriundas em um exercício e pagas em 
outro, de forma a evitar o fato ora relatado.

DIOFI X

26 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er26.Ausência de autorização do 
ordenador de despesa para a 

liquidação de despesa
Negativo Operacional

Ca1. Inobservância ao procedimento de 
liquidação e pagamento de despesa
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Emissão de nota de lançamento sem 
comprovação de verificação prévia da liquidação 
da despesa;
Cs2. Possibilidade de serviço prestado fora das 
condições estabelecidas em contrato, bem como 
pagamento por despesa não efetivamente 
realizada.

CBMDF e sociedade Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Determinação ao setor responsável pela  
emissão dos documentos Nota de Lançamento e 
Previsão de Pagamento que verifique se o 
processo está devidamente instruído com a 
autorização do Ordenador de despesas para 
cada fase e posterior conclusão dos 
procedimentos subsequentes.
CI2. Existência de subseções para revisão das 
atividades do processo.
CI3. Segregação de funções 
CI4. Mapeamento de processos 

DIOFI X



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Processo  de Gestão de Riscos



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

O propósito do tratamento de riscos 
é selecionar e implementar opções para 

abordar riscos. 

O tratamento de riscos envolve um processo 
iterativo de: 

• Formular e selecionar opções para tratamento 
do risco; 

• Planejar e implementar o tratamento do risco;
• Avaliar a eficácia deste tratamento;  

Decidir se o risco remanescente é aceitável; 
• Se não for aceitável, realizar tratamento 

adicional.  



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Seleção de 
opções de 

tratamento de 
riscos 

Prepara e 
implementa 

plano de 
tratamento de 

riscos



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Seleção de 
opções de 

tratamento de 
riscos 

evitar o 
risco  

assumir  

remover a 
fonte

mudar 
probabilidade

compartilhar 
o risco

reter o 
risco  

mudar 
consequência  



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Seleção de 
opções de 

tratamento de 
riscos 

Prepara e 
implementa 

plano de 
tratamento de 

riscos



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Prepara e 
implementa 

plano de 
tratamento de 

riscos

O quê (What);

Por que (Why);

Quem (Who);

Quando (When);

Onde (Where);

Quanto (How much);

Como (How) . 

  

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF 

 

 
 

 
 

 
 
 
 

PLANO DE 
IMPLANTAÇÃO DAS 

AÇÕES DE CONTROLE  
 
 
 
 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Processo  de Gestão de Riscos



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

O monitoramento e análise 
crítica devem ocorrer em todos 

os estágios do processo. 
Eles incluem planejamento, coleta e 
análise de informações, registro de 

resultados e fornecimento de retorno. 
Os resultados do monitoramento e 

análise crítica devem ser incorporados 
em todas as atividades de gestão de 
desempenho, medição e relatos da 

organização. 



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Processo  de Gestão de Riscos



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

O processo de gestão de 
riscos e seus resultados 

devem ser documentados e 
relatados por meio de mecanismos 

apropriados, visando: 
• Comunicar atividades e resultados de 

gestão de riscos em toda a organização; 
• Fornecer informações para a tomada de 

decisão; 
• Melhorar as atividades de gestão de 

riscos; 
• Auxiliar a interação com as partes 

interessadas, visando a 
responsabilização por atividades 

de gestão de riscos.



Processo

Disciplina Gestão de Riscos

ISO 31000:2018

Processo  de Gestão de Riscos



Produtos da implantação - Principais artefatos
Id Unidad

e

Objetivo 
estratégico 
(Regimento 

interno, PEI, AR)

Macroprocesso/Ativid
ade Evento de Risco Tipo Categoria do Risco 

(Classificação) Causas do evento Consequências do evento Áreas Impactadas

Probabilidad
e: 

Improvável, 
Raro, 

Possível, 
Provável ou 

Impacto: 
Desprezível, 

Menor, 
Moderada,M

aior e 
Catastrófica

Nível de Risco Atitude perante 
o risco Controles Identificados (Existentes) Controles Necessários 

(Ações de Controle ) Gerente do risco Risco Chave

1 DEALF

Dar continuidade 
ao pedidos 
relativos às 

necessidades de 
suprimento, 
manutenção, 

obras e serviços. 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er1.Solução de continuidade das 
demandas de aquisição de bens e 

contratação de serviços
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Processos emergenciais que causam o 
reposicionamento na ordem de análise do 
sprocessos                                                                                                                

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços
Cs4. Retrabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços). 

CN1. Capacitação constante de militares:
1 - Portaria 010 de 21 de agosto de 2018.
2 - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 01/2019, ambas do 
Ministério da Economia. Especialmente os novos artefatos exigidos para o 
processo de contratação de serviços
 3 - DECRETO Nº 40.192, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 que Inclui o art. 36-
A, no Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015 que "estabelece diretrizes 
e normas gerais de licitações, contratos e outros ajustes para a 
Administração Direta e Indireta do Distrito Federal e dá outras providências."
4 - LEI Nº 6.138, DE 26 DE ABRIL DE 2018, novo código de edificações do 
DF.
5 - Portaria n° 53, de 23 de outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato) e do Decreto nº 40192 de 22/10/2019.
CN2. Limitar a rotatividade dos militares da DIMAT com a inclusão de 
atrativos como o trabalho remoto.
CN3. Conscientização dos escalões suoperiores a respeito da manutenção 
da ordem de análise dos processos.

SEPEC X

2 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er2.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações fora do 

prazo 
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018
Ca2. Desconhecimento do teor da Portaria 
53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada   
Ca4. Ausência de aprovação do PB pela 
autoridade competente                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço 
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço
 Cs3. Perda superveniente do objeto. 
 Cs4. Sobrecarga de trabalho
Cs5. Perda do contrato pela falta do pedido de 
prorrogação.

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018, art. 25 
de  orienta processos de novas aquisições 
cheguem até 30 de outubro do ano anterior 
CI2. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).  
CI3. Macroprocesso de Aquisição de Bens e 
contratação de Serviços já mapeado                     

CN1. Capacitação constante de militares:
(Teor da portaria 010 de 21 de agosto de 2018.)    
 CN2. Solicitar à DICOA maior efetividade no controle junto aos executores 
de contrato do CBMDF.
CN3. Divulgação do Macroprocesso de Aquisição de Bens e contratação de 
Serviços já mapeado.

Chefe da SEPEC X

3 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Processo das 
Demandas

Er3.Chegada de demanda de 
aquisições ou contratações sem 

passar pelas instâncias superiores 
responsáveis

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor do art. 25 da 
portaria 010/2018              Ca2. 
Desconhecimento do teor da Portaria 53/2012 
Ca3. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                  

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço.
Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.          
Cs3. Perda superveniente do objeto.             
Cs4.Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Decreto Distrital nº 31817, 21 de jun. de  
2010. 
CI2. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.
CI3. Portaria 010 de 21 de agosto de 2018

CN1.Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada.  Chefe da SEPEC X

4 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er4.Não entendimento do 
memorando de retorno ao 

demandante (elementos que 
tornaram o processo inviável)

Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento do teor da portaria 
010/2018
Ca2. Desconhecimento do Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia 
Aplicada.
Ca3. Desconhecimento técnico para produção 
dos artefatos do projeto
Ca 4. Desconhecimento da terminologia 
empregada nas Instruções Normativas 04/2017 
e 01/2019, ambas do Ministério da Economia                                                                         

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
 Cs2. Demora na aquisição do bem ou execução 
do serviço.
Cs3. Perda superveniente do objeto.                                                     
                              Cs4. Sobrecarga de trabalho

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Maior Alto Mitigar CI1. Convocação do demandante à DIMAT para 

esclarecimento das incorreções CN1. Utilização de linguagem clara e acessível na comunicação com os 
setores envolvidos no processo.  

Chefe da SEPEC X

5 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er5.Inacessibilidade à  Intenção de 
registro de Preços - IRP e ou  Plano de 

Logística e Suporte - PLS 
Negativo Operacional

Ca1. Falta de conhecimento do chamamento 
para a ata
Ca2. Omissão diante de uma ata da qual se tem 
conhecimento.
Ca3. Não atendimento das exigências para ser 
partícipe da ata
Ca4. Demanda mal justificada para o Planos de 
Suprimentos (PLS) do GDF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço na qualidade de 
participante da ata
Cs2. Gera processo mais complexo na adesão à 
ARP, a qual exige uma série de trâmites nos 
órgãos envolvidos.
Cs3. Perder a possibilidade de economia de 
escala
Cs4. Negativa do órgão gerenciador 

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Militar designado para o acompanhamento 
diário no site Comprasnet e central de compras 
para identificação de IRP e ou PLS

CN1. Mapeamento do processo de aquisição de bens ou contratação de 
serviços por ata de registro de preços.
CN2. Divulgação do processo para os proprietários deste risco
CN3. Adequar o TR/PB ao objeto da ATA

Militar que executa este 
processo na SEPEC

6 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er6.Não encontrar objeto semelhante 
na pesquisa de preços ou fora das 

orientações da Portaria 514 Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço 
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda. 
Ca3. Quantidade especificada diferente da 
encontrada no mercado ou fora da conformidade 
com a portaria 514
Ca4. Dimensionamento de equipamentos 
incompatível da real necessidade do CBMDF
Ca5. Ausência de comprovaçãõo de necessidades 
do órgão na fase de planejamento da 
contrataçãõo. 
Ca6. Falha na especificação para a aquisição de 
Bens, contratação de Serviços e a construção de 
unidades 
Ca7. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço  
Ca8. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.
Ca9. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Licitação Deserta ou Fracassada 
Cs3. Retorno ao demandante para correções e ou 
elaboração do novo PAM/PES 
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço.            Cs5. Aquisição de bem ou 
contratação de um serviço inadequado e sem 
efetividade de emprego   

Setor demandante e 
todo o CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Chamamento público  
CI2. Portaria 514/2018 - SEPLAG que trata dos 
requisitos da pesquisa de preços
CI3. Plano de negócios.
CI4. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras                                          
                CI5. Eventos e palestras informativas 
com os órgãos setoriais 

CN1. Solicitar ao demandante que verifique a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da demanda.

Militar que executa este 
processo na SEPEC, 

demandante e o Gerente 
do projeto

7 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er7.Incompatibilidade entre a 
especificação comunicada 

inicialmente e o objeto adquirido ou 
serviço contratado

Negativo Operacional

Ca1. Especificidade do Bem ou serviço.
Ca2. Não verificar a disponibilidade do bem ou 
serviço no mercado antes da proposição da 
demanda.
Ca3. Inobservância de falhas no PAM ou PES pelo 
DEALF
Ca4. Desconhecimento técnico a respeito do bem 
ou sobre a execução do serviço   
Ca5. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Inexecução do serviço/obra
Cs2. Penalidades aplicadas à empresa
Cs3. Ausência de licença ambiental e falhas de 
gestão de projeto de engenharia na execuçãõo 
de obras. 
Cs4. Aquisição de bem ou contratação de um 
serviço inadequado e sem efetividade de 
emprego

Setor demandante e 
todo o CBMDF Raro Maior Médio Mitigar

CI1. Cronograma físico e financeiro do executor
CI2. Controle das etapas e do cronograma do 
projeto no GPWeb por meio da EAP
CI3. Disponibilização de engenheiros civis pelo 
COMAP para acompanhamento da obra
CI4. Memorando de aprovo
CI5. Exigências da documentação para 
prosseguimento da obra(RT, licenças e projetos e 
demais documentos)

Manter os controles existentes SEPEC X

8 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er8.Não análise de demandas de 
aquisição de bens e contratação de 

serviços prioritárias
Negativo Operacional

Ca1. Poucos analistas da SEPEC/DIMAT
Ca2. Grande quantidade de processos
Ca3. Longo período para formação dos analistas
Ca4. Alta rotatividade dos Militares
Ca5. Falta de metodologia de priorização
Ca6. Processos emergenciais por falta de 
continuidade de materiais de consumo                                                                                                                                                     

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perda da validade na pesquisa de preços

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Metodologia de Gerenciamento de Projetos.   
CI2. portaria 010 de 21 de agosto de 2018. 
CI3. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nºs 5/2017 e 
01/2019, ambas do Ministério da Economia. 
(Especialmente os novos artefatos exigidos para 
o processo de contratação de serviços) 

CN1. Solicitação à SUPLE/EMG para que faça a Divulgação do  Manual de 
Gerenciamento de Projetos - Metodologia Aplicada. 
CN2. Solicitar ao Órgão Setorial a Utilização de Metodologia de priorização 
de demandas e o estabelecimento possíveis novos critérios que atendam 
ao objetivo do processo.

SEPEC X

9 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er9.Perda da validade das pesquisa 
de preço Negativo Operacional

Ca1. Demora na concessão do código PARF ao 
processo na SELOF/EMG.
Ca2. Demora na análise do TR ou do processo na 
SELIC/DICOA

Cs1. Atraso na realização das atividades.
Cs2. Retrabalho.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço continuado

Setor demandante e 
usuários dos serviços Raro Catastrófica Alto Mitigar

CI1. Envio com 120 dias de antecedência do 
término do contrato. Portaria n° 53, de 23 de 
outubro de 2012 (BG 200/2012 - Renovação de 
contrato).   
CI2. Decreto nº 40192 de 22/10/2019, envio com 
12 meses de antecedência do término do 
contrato para serviços continuados   

Manter os controles existentes SEPEC X

10 DEALF

Captar e gerir 
recursos 

financeiros para 
executar a 

estratégia (OE)

Processo de 
desfazimento  

Er10.Depreciação dos bens 
inservíveis/antieconômicos Negativo Financeiro/Orçament

ário

Ca1. Excessiva demora na conclusão do processo 
de desfazimento
Ca2. Falha na gestão patrimonial.
Ca3. Inobservância do acompanhamento da 
perda de  valor econômico dos bens da 
Corporação.
Ca4. Inobservância da legislação pertinente
Ca5. Entraves para a realização de leilões 
Ca6. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. prejuízos decorrentes da desvalorização dos 
bens
Cs2. Impossibilidade de aquisição de novos bens.
Cs3. Gastos de manutenção com os bens 
antieconômicos

CBMDF Possível Moderada Médio Mitigar

CI1. Portaria de gestão da frota (Norma para 
condução de viaturas operacionais e adm., BG 
125 de 5/7/1999 e Normatização de condução de 
viaturas do CBMDF BG  119 de 26/6/2006.)

CN1. Avaliação periódica do valor do bem, por meio da criação de um 
instrumento de avaliação do benefício da permanência de determinados 
bens no patrimônio do CBMDF 
CN2. Mapeamento do processo de realização dos leilões

CEMEV e CESMA

11 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er11.Erro na confecção do 
memorando de aprovo Negativo Operacional

Ca1. Não observância das boas práticas do ato 
administrativo.
Ca2. Não citar a ata que referenciou os preços do 
TR
Ca3. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Retorno à DIMAT para correções
Cs2. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

DIMAT Improvável Moderada Baixo Mitigar CI1. Análise pelos demandante, DIMAT e DEALF CN2. Elaboração de um check list de saida do documerntop da DIMAT DIMAT

12 DEALF
Especificar 

tecnicamente a 
aquisição de Bens 

Macrorprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er12.Impossibilidade de cumprimento 
de todas as recomendações da ASJUR 

ou COPLI/SELIC.
Negativo Operacional

Ca1. Desconhecimento ou não entendimento das 
recomendações
Ca2. Falha na elaboração ou especificidade do 
PAM e do PES              

Cs1. Impossibilidade de aquisição do bem e ou 
contratação do serviço
Cs2. Retorno ao demandante para elaboração do 
novo PAM/PES
Cs3. Retorno ao demandante para correções
Cs4. Demora na entrega do bem ou execução do 
serviço

Setor demandante e 
todo o CBMDF Provável Maior Extremo Mitigar

CI1. Check list utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras 
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

Manter os controles existentes SEPEC

13 DEALF Realizar análise 
de conformidade

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er13.Falta de recurso humano 
especializado para realização da 

análise de conformidade
Negativo Recursos Humanos

Ca1. Falta de captação e movimentação de 
novos militares para a DICOA. 
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade
Ca4. Ausência de Gestão por competência.
Ca5. Volume de trabalho superior à capacidade 
operacional 

Cs1. Demanda reprimida.
Cs2. Atraso na realização das atividades.
Cs3. Retrabalho.
Cs4. Perda da cobertura de um serviço 
continuado                    Cs5. Não aquisição do 
bem ou do serviço   
CS6. Análise de conformidade incompleta

Todos os setores do 
CBMDF Possível Catastrófica Extremo Mitigar

CI1. Redistribuição de atividades, com 
acumulação de função 
CI2. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade 

CN1. Reduzir a taxa de movimentação de pessoal   
CN2. Implementação de ações de blindagem contra pressões externas
CN3. Priorização de demandas  
CN4. Definição clara dos prazos relativos às atividades constantes do 
Macrorprocesso de aquisição de bens e contratação de serviços 

Sub DICOA X

14 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 
Er14.Escolha errada da modalidade Negativo Operacional

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.   
Ca4. Falha na gestão de conhecimento                                

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Fracionamento da despesa                                                         

Todos os setores do 
CBMDF Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Check  list que mostra as ações a serem 
praticadas na análise de conformidade da DICOA 
e da ASJUR

CN1. Capacitação do pessoal a respeito da legislação Diretor da DICOA X

15 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er15.Designação temerária ou 
insuficiência de pregoeiros  (aspectos 

qualitativos e quantitativos 
respectivamente)

Negativo Recursos Humanos

Ca1. Taxa movimentação de pessoal elevada
Ca2. Demanda de tempo alongado para 
capacitação do militar. 
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização da atividade.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar    
Ca5. Falha na gestão de conhecimento                          

Cs1. Não aquisição do bem ou contratação do 
serviço                    Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Retrabalho para Correção dos erros 
apontados  .
Cs4. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias
Cs6. Cadastramento incorreto no Comprasnet
Cs7. Escolha errada da minuta
Cs8. Confecção da minuta com incorreções 
Cs9. Incompatibilidade temporal da publicidade 
em DODF e comprasnet
Cs10. Lançamento equivocado por item ou grupo
Cs11. Não reserva de cota para ME/EPP 
Cs12. Comprometimento da execução 
Cs13. Remarcação da data de abertura do 
pregão (atraso).   
Cs14. Descontinuidade do processo.

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 
legislação
CI2. Capacitação do pessoal a respeito da 
utilização do sistema Comprasnet
CI3. Supervisão de militar especialista
CI4. Utilização de minuta padronizada
CI5. Capacitação do pessoal a respeito do 
processo licitatório  

CN1. Distribuição das demandas mais complexas aos pregoeiros mais 
experientes.
CN2. Desenvolvimento de ações reconhecimento (Programa reconhecer)  
CN3. Implementação de check list's.
CN4. Disponibilização de um ambiente adequado à atividade 
CN5. Desenvolvimento de capacitação continuada de pessoal a respeito do 
processo licitatório                                                                                                                                

Diretor da DICOA X

16 DEALF Dar publicidade 
aos processos 

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er16.Impugnação alertando para 
correções necessárias Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Erro no processo de pedidos de aquisição de 
materiais ou de execução de serviços pelo 
demandante.    
Ca2. Erro na análise conformidade da  DIMAT
Ca3. Erro na análise conformidade da  DICOA
Ca4. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Correção dos erros apontados                                                        
                               Cs2. Retrabalho .                                                                                           
                                                                     Cs3. 
Atraso no atendimento da demanda  
Cs4. Aquisição do objeto adequado          

Descontinuidade dos 
processo Provável Maior Extremo Fomentar CI1. Capacitação do pessoal a respeito da 

legislação                       
CN1. Banco de dados para gestão de conhecimento sobre impugnações 
anteriores  Pregoeiro

17 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er17.Recusa do adjudicatário 
(empresa vencedora) em assinar o 

contrato
Negativo Operacional Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).

Todos os setores do 
CBMDF Possível Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública) 
CI 2. Consulta prévia ao SICAF

Manter os controles existentes DICOA X

18 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er18. Inexecução total ou parcial do 
contrato Negativo Operacional

Ca1. Conjuntura de mercado (fator externo)
Ca2. Omissão ou execução falha do por parte do 
executor
Ca3. Falhas na fiscalização e acompanhamento 
de contrato

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

Todos os setores do 
CBMDF Provável Moderada Alto Mitigar

CI1. Aplicação de penalidades previstas em lei 
(advertência, multa, suspensão temporária de 
participar em licitação, impedimento de contratar 
com a adm pública)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 

CN1. Intensificar a capacitação dos militares DICOA X

19 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er19.Não prorrogação de prazo de 
vigencia dos contratos continuados Negativo Operacional

Ca1. Falta de interesse da empresa de 
permanecer no contrato
Ca2. Perda de prazo por parte do executor para 
formulação do pedido de prorrogação. 
Ca3. Falha na gestão de conhecimento
Ca4. Dimensionar incorretamente as 
necessidades dos serviços continuados  (DIMAT)

Cs1. Descontinuidade do serviço.
Cs2. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs4. Atraso na realização das atividades.
Cs5. Retrabalho (Nova licitação).
Cs6. Contratação emergencial 
Cs7. Questionamentos dos órgãos de controle

Todos os setores do 
CBMDF Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Existe um setor específico de serviços 
continuados (SESCO/DIMAT) para o 
acompanhamento da execução destes 
contratos.(Acompanhamento sistemático das 
necessidades de suprimento, manutençãõo, obras 
e serviços.)
CI2. Capacitação continuada dos militares para 
exercerem a função de executor de contratos 
CI3. Controle de prazo de vigência dos contratos 
pela SSERC (planilha Excel), com envio de alerta 
à DIMAT

CN1. Sensibilizar a DIMAT sobre a necessidade de intensificação da 
capacidade de trabalho da SESCO/DIMAT para acompanhamento dos 
contratos contínuos de responsabilidade daquela setorial.
CN2. Solicitar à Setorial que viabilize o correto levantamento das 
necessidades dos serviços continuados 
CN3. Controle DICOA junto aos executores de contrato

DICOA X

20 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er20.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Estratégico/Projetos

Ca1. Insuficiência de créditos por 
contingenciamento, cortes ou bloqueio do 
orçamento.
Ca2. Insuficiência de créditos por legislação 
restritiva.
Ca3. Insuficiência de créditos por ausência de 
previsão no PARF.

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Demanda reprimida.
Cs3. Perda da cobertura de um serviço 
continuado.
Cs4. Retorno ao EMG para correções.
Cs5. Impugnação alertando para correções 
necessárias.
Cs6. Comprometimento das atividades do CBMDF

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Remanejar créditos.
CI2. Solicitar ações do EMG visando 
descontingenciamento junto ao GDF.
CI3. Solicitar suplementação.

CN1. Acompanhamento das ameaças à execução orçamentária por parte 
da SELOF/EMG e DIOFI/DEALF e sensibilização dos órgãos gestores dos 
recursos sobre a necessidade de orçamento.

DIOFI X

21 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er21.Inviabilidade de aquisição 
de bens e de contratação de 

serviços.
Negativo Operacional

Ca1. Falta de pessoal.
Ca2. Taxa de movimentação de pessoal elevada.
Ca3. Necessidade de Know How para a 
realização das atividades.
Ca4. Perfil profissiográfico do militar.
Ca5. Demanda de tempo prolongado para 
capacitação do militar.
Ca6. Incorreção do processo licitatório
Ca7. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Impossibilidade de aquisição de novos bens 
ou contratação de serviços.
Cs2. Nulidade do processo.
Cs3. Atraso na realização das atividades e o 
atendimento da demanda.
Cs4. Retrabalho para correções dos erros.
Cs5. Atraso no pagamento.
Cs6. Contestação pelos órgãos de controle da 
falta de higidez do processo licitatório

CBMDF e sociedade Possível Maior Alto Mitigar

CI1. Capacitação dos militares à respeito da 
legislação.
CI2. Check list com as ações que devem ser 
desenvolvidas pelo setor.
CI3. Processos mapeados.
CI4. Distribuição das demandas mais complexas 
aos militares mais experientes das seções.
CI5. Promover rodízio de pessoal nas funções.

CN1. Solicitar ações ao DEHRU visando a redução da movimentação de 
militares. DIOFI X

22 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er22.Inconsistências nos 
procedimentos relativos à inscrição 

de restos a pagar.
Negativo Operacional

Ca1. Intempestividade na adoção dos 
procedimentos necessários para a regular 
liquidação da despesa, que se enquadrava no 
conceito de Restos a Pagar Processados.

Cs1. Comprometimento da programação 
financeira do CBMDF. CBMDF Raro Moderada Médio Não fazer nada

CI1. Liquidação da despesa sempre que 
cumpridos os requisitos previstos nos normativos 
vigentes.
CI2. Mapeamento do Processo de Restos a Pagar

Manter os controles existentes SSCONT

23 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er23.Atraso no pagamento sem os 
devidos ajustes administrativos Negativo Operacional

Ca1. Falha na execução orçamentária e 
contratual, em decorrência da realização de 
pagamento fora das condições contratadas.
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Geração de passivo a pagar relativo à 
atualização monetária incidente sobre 
pagamento efetuado fora do prazo e das 
condições contratadas;
Cs2. Comprometimento da regular execução 
orçamentária por ter que assumir eventuais 
passivos oriundos de demandas judiciais;
Cs3. Possibilidade de o CBMDF se tornar réu em 
demanda judicial futura para ressarcimento de 
valores não pagos a fornecedores.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Orientação formal aos executores de 
contrato para que celebrem termo aditivo 
contratual para prorrogação motivada do prazo 
de vigência, com vistas à preservação das 
condições de pagamento, sempre que houver 
pendências no pagamento ao fornecedor, mesmo 
que o objeto contratual tenha sido entregue.
CI2. Mapeamento do processo de pagamento.

CN1. Divulgação do Mapeamento dos processos de pagamento. SSLIQ

24 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er24.Programas de trabalho sem 
execução Negativo Operacional

Ca1. Inclusão na Lei Orçamentária Anual – LOA 
de Programas de Trabalho sem prerrogativas 
técnicas para execução.

Cs1. Desperdício orçamentário pela manutenção 
de Dotação em Programas de Trabalho sem 
empenho.

CBMDF Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Reavaliação periódica o processo de 
planejamento orçamentário com vistas a não 
inclusão de Programas de Trabalho sem os 
elementos técnicos (Projeto Básico. Termo de 
Referência, etc.) necessários à sua execução.

CN1. Produção de Check list com os elementos técnicos necessários para o 
programa de trabalho. Subdiretor da DIOFI

25 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er25.Despesa efetivada à conta de 
elemento de despesa não apropriado Negativo Operacional Ca1. Interpretação equivocada da legislação.

Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Não garantir a Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs2. Perder a temporalidade no atendimento as 
demandas de Infraestrutura apropriada às 
atividades operacionais e administrativas (OE).
Cs3. Atraso na realização das atividades.
Cs4. Retrabalho (Nova licitação).

CBMDF e sociedade Improvável Moderada Baixo Mitigar

CI1. Check List utilizado para averiguar as 
exigências do processo de compras  
CI2. Eventos e palestras informativas com os 
órgãos setoriais 

CN1. Emitir orientação formal à DICOA para que ele faça a orientação aos 
executores de contrato sobreo correto enquadramento das despesas, em 
especial no tocante a despesas oriundas em um exercício e pagas em 
outro, de forma a evitar o fato ora relatado.

DIOFI X

26 DEALF

Garantir a 
Infraestrutura 
apropriada às 

atividades 
operacionais e 
administrativas 

(OE)

Macroprocesso de 
aquisição de bens e 

contratação de serviços 

Er26.Ausência de autorização do 
ordenador de despesa para a 

liquidação de despesa
Negativo Operacional

Ca1. Inobservância ao procedimento de 
liquidação e pagamento de despesa
Ca2. Falha na gestão de conhecimento

Cs1. Emissão de nota de lançamento sem 
comprovação de verificação prévia da liquidação 
da despesa;
Cs2. Possibilidade de serviço prestado fora das 
condições estabelecidas em contrato, bem como 
pagamento por despesa não efetivamente 
realizada.

CBMDF e sociedade Improvável Maior Médio Mitigar

CI1. Determinação ao setor responsável pela  
emissão dos documentos Nota de Lançamento e 
Previsão de Pagamento que verifique se o 
processo está devidamente instruído com a 
autorização do Ordenador de despesas para 
cada fase e posterior conclusão dos 
procedimentos subsequentes.
CI2. Existência de subseções para revisão das 
atividades do processo.
CI3. Segregação de funções 
CI4. Mapeamento de processos 

DIOFI X
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ESTRUTURA ATUAL - Modelo das três linhas do CBMDF

Boas práticas de gestão de riscos
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Boas práticas de gestão de riscos
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Boas práticas de gestão de riscos
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ISO 31000:2018

Liderança e
 comprometimento

Criação do 
Comitê

Política de 
gestão de 

Riscos 

Parceria com 
a CGDF

Projeto 
piloto  

DEALF

Expansão 
DESEG, 
DEPCT e 
DERHU

Programa de 
Integridade

Boas práticas de gestão de riscos

1 2

36

45



Equipes virtuais/equipes distribuídas

A globalização de projetos e o novo normal 
promoveram a necessidade de equipes virtuais que 

trabalhem no mesmo projeto, mas não estão 
agrupadas no mesmo local.

Boas práticas de gestão de riscos

Gerenciamento de Projetos - Implantação da GR no DESEG



Gerenciamento de Projetos - Implantação da GR no DESEG

Boas práticas de gestão de riscos



Equipes virtuais/equipes distribuídas

Boas práticas de gestão de riscos

Gerenciamento de Projetos - Implantação da GR no DESEG



Boas práticas de gestão de riscos

Gerenciamento de Projetos - Implantação da GR no DESEG



Boas práticas de gestão de riscos

Gerenciamento de Projetos - Implantação da GR no DESEG



Implantação concluída no DESEG

Boas práticas de gestão de riscos

Gerenciamento de Projetos - Implantação da GR no DESEG



Processo

Boas práticas de gestão de riscos

Implantação da Gestão de Riscos no DESEG, na DITIC e no DERHU 

Processo  de Gestão de Riscos



Boas práticas de gestão de riscos

Próximos setores onde será implantada a gestão de riscos

Lei nº 8.255, 20nov1991 (LOB CBMDF, 
alterada pela Lei nº 12.086 em 
06nov2009). Decreto nº 7.163, 
29abr2010 (Altera o art. 10-B da Lei Nº 
8.255). Decreto nº 31.817, 21jun2010 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL EXISTENTE NO CBMDF
Anexo 1 do BG nº 154 de 18 de agosto de 2010

VERMELHO - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO GERAL
MARROM - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SETORIAL
VERDE - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
AZUL - ÓRGÃOS DE APOIO

Comando Geral

Centro de 
Comunicação Social

Centro de
Inteligência

Gabinete do
Subcomandante Geral

ControladoriaSubcomando
Geral

Secretaria 016

Ajudância Geral Estado Maior Geral

Assessoria 
Técnico-Administrativo

Assessoria 
Parlamentar

Assessoria
Jurídica

Comando
Operacional

Assessoria Legis., 
Justiça e Disciplina

Banda de Música

Departamento de
 Recursos Humanos

Departamento de
 Adm. Logística e

Financeira

Departamento de
 Segurança Contra

Incêndio

Departamento de
 Ens., Pesq., Ciência

e Tecnologia
Auditoria Corregedoria Ouvidoria Núcleo de

Custódia
Seção de 
Recursos
Humanos

Seção de Logist.,
Orçamento e

Finanças

Seção de Ens., 
Pesq., Ciência e 

Tecnologia

Seção de Seg. Contra
Incêndio e Emprego

Operacional

Seção de 
Estatística e

Geoprocessamento

Seção de 
Legislação

Estado Maior
Operacional

Subcomando
Operacional

Comando
Especializado

Legenda

Diretoria de
 Gestão de 

Pessoal

Diretoria de
 Inativos e

Pensionistas

Diretoria 
de

 Saúde

Diretoria de
 Orçamento e

Finanças

Diretoria de
 Contratações
e Aquisições

Diretoria de
 Materiais e

Serviços

Diretoria 
de

 Vistorias

Diretoria de
 Estudos e
Análise de
Projetos

Diretoria de
Investigação 
de Incêndio

Diretoria 
de

Ensino

Diretoria de
Pesquisa,
Ciência e 

Tecnologia

Diretoria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

Seção de
Recursos
Humanos

Seção 
de

Logística

Seção de
Emprego 

Operacional e
Estatística

Seção 
de

Instrução

Grupamento 
de Prevenção

e Combate 
a Incêndio

Grupamento 
de Busca e
Salvamento

Grupamento de 
Atendimento a

Emergência
Pré-Hospitalar

Grupamento 
de 

Proteção
Ambiental

Grupamento 
de 

Proteção
Civil

Grupamento 
de Aviação 

Operacional

Policlínica
Médica

Policlínica
Odontológica

Centro de 
Assistência
Bombeiro

Militar

Centro de 
Capacitação

Física

Centro de 
Perícias
Médicas

Centro de 
Manutenção de
Equipamentos

e Viaturas

Centro de 
Obras e 

manutenção
Predial

Centro de 
Suprimento
e Material

Academia
de Bombeiro

Militar

Centro de Estudos 
de Política, 
Estratégia e 

Doutrina

Centro de 
Formação e

Aperfeiçoamento
de Praças

Centro de
Treinamento
Operacional

Centro de
Orientação e
Supervisão 
do Ensino 

Assistencial

Comando de
Área I

Comando de
Área II

Comando de
Área III

Comando de
Área IV

Comando de
Área VII

1º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

2º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

1º GBM
Brasília

15º GBM
Asa Sul

34º GBM
Lago Norte

45º GBM
Octogonal /
Sudoeste

2º GBM
Taguatinga

25º GBM
Águas Claras

3º GBM
SIA

6º GBM
Núcleo

Bandeirante

13º GBM
Guará I

19º GBM
Candangolândia

21º GBM
Riacho Fundo

10º GBM
Paranoá

11º GBM
Lago Sul

17º GBM
São 

Sebastião

16º GBM
Gama

18º GBM
Santa Maria

36º GBM
Recanto das 
Emas Centro

7º GBM
Brazlândia

8º GBM
Ceilândia

12º GBM
Samambaia

37º GBM
Samambaia

Centro

22º GBM
Sobradinho

9º GBM
Planaltina

41º GBM
St. Indústrias 
de Ceilândia

Gabinete do
Comandante Geral



Próximos setores onde será implantada a gestão de riscos

Lei nº 8.255, 20nov1991 (LOB CBMDF, 
alterada pela Lei nº 12.086 em 
06nov2009). Decreto nº 7.163, 
29abr2010 (Altera o art. 10-B da Lei Nº 
8.255). Decreto nº 31.817, 21jun2010 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL EXISTENTE NO CBMDF
Anexo 1 do BG nº 154 de 18 de agosto de 2010

VERMELHO - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO GERAL
MARROM - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SETORIAL
VERDE - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
AZUL - ÓRGÃOS DE APOIO
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Próximos setores - 2º Semestre de 2021 - DISAU e DITIC

Lei nº 8.255, 20nov1991 (LOB CBMDF, 
alterada pela Lei nº 12.086 em 
06nov2009). Decreto nº 7.163, 
29abr2010 (Altera o art. 10-B da Lei Nº 
8.255). Decreto nº 31.817, 21jun2010 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL EXISTENTE NO CBMDF
Anexo 1 do BG nº 154 de 18 de agosto de 2010

VERMELHO - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO GERAL
MARROM - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SETORIAL
VERDE - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
AZUL - ÓRGÃOS DE APOIO

Comando Geral

Centro de 
Comunicação Social

Centro de
Inteligência

Gabinete do
Subcomandante Geral

ControladoriaSubcomando
Geral

Secretaria 016

Ajudância Geral Estado Maior Geral

Assessoria 
Técnico-Administrativo

Assessoria 
Parlamentar

Assessoria
Jurídica

Comando
Operacional

Assessoria Legis., 
Justiça e Disciplina

Banda de Música

Departamento de
 Recursos Humanos

Departamento de
 Adm. Logística e

Financeira

Departamento de
 Segurança Contra

Incêndio

Departamento de
 Ens., Pesq., Ciência

e Tecnologia
Auditoria Corregedoria Ouvidoria Núcleo de

Custódia
Seção de 
Recursos
Humanos

Seção de Logist.,
Orçamento e

Finanças

Seção de Ens., 
Pesq., Ciência e 

Tecnologia

Seção de Seg. Contra
Incêndio e Emprego

Operacional

Seção de 
Estatística e

Geoprocessamento

Seção de 
Legislação

Estado Maior
Operacional

Subcomando
Operacional

Comando
Especializado

Legenda

Diretoria de
 Gestão de 

Pessoal

Diretoria de
 Inativos e

Pensionistas

Diretoria 
de

 Saúde

Diretoria de
 Orçamento e

Finanças

Diretoria de
 Contratações
e Aquisições

Diretoria de
 Materiais e

Serviços

Diretoria 
de

 Vistorias

Diretoria de
 Estudos e
Análise de
Projetos

Diretoria de
Investigação 
de Incêndio

Diretoria 
de

Ensino

Diretoria de
Pesquisa,
Ciência e 

Tecnologia

Diretoria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

Seção de
Recursos
Humanos

Seção 
de

Logística

Seção de
Emprego 

Operacional e
Estatística

Seção 
de

Instrução

Grupamento 
de Prevenção

e Combate 
a Incêndio

Grupamento 
de Busca e
Salvamento

Grupamento de 
Atendimento a

Emergência
Pré-Hospitalar

Grupamento 
de 

Proteção
Ambiental

Grupamento 
de 

Proteção
Civil

Grupamento 
de Aviação 

Operacional

Policlínica
Médica

Policlínica
Odontológica

Centro de 
Assistência
Bombeiro

Militar

Centro de 
Capacitação

Física

Centro de 
Perícias
Médicas

Centro de 
Manutenção de
Equipamentos

e Viaturas

Centro de 
Obras e 

manutenção
Predial

Centro de 
Suprimento
e Material

Academia
de Bombeiro

Militar

Centro de Estudos 
de Política, 
Estratégia e 

Doutrina

Centro de 
Formação e

Aperfeiçoamento
de Praças

Centro de
Treinamento
Operacional

Centro de
Orientação e
Supervisão 
do Ensino 

Assistencial

Comando de
Área I

Comando de
Área II

Comando de
Área III

Comando de
Área IV

Comando de
Área VII

1º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

2º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

1º GBM
Brasília

15º GBM
Asa Sul

34º GBM
Lago Norte

45º GBM
Octogonal /
Sudoeste

2º GBM
Taguatinga

25º GBM
Águas Claras

3º GBM
SIA

6º GBM
Núcleo

Bandeirante

13º GBM
Guará I

19º GBM
Candangolândia

21º GBM
Riacho Fundo

10º GBM
Paranoá

11º GBM
Lago Sul

17º GBM
São 

Sebastião

16º GBM
Gama

18º GBM
Santa Maria

36º GBM
Recanto das 
Emas Centro

7º GBM
Brazlândia

8º GBM
Ceilândia

12º GBM
Samambaia

37º GBM
Samambaia

Centro

22º GBM
Sobradinho

9º GBM
Planaltina

41º GBM
St. Indústrias 
de Ceilândia

Gabinete do
Comandante Geral



Próximos setores - 1º Semestre de 2022 - DIGEP e DINAP

Lei nº 8.255, 20nov1991 (LOB CBMDF, 
alterada pela Lei nº 12.086 em 
06nov2009). Decreto nº 7.163, 
29abr2010 (Altera o art. 10-B da Lei Nº 
8.255). Decreto nº 31.817, 21jun2010 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL EXISTENTE NO CBMDF
Anexo 1 do BG nº 154 de 18 de agosto de 2010

VERMELHO - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO GERAL
MARROM - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SETORIAL
VERDE - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
AZUL - ÓRGÃOS DE APOIO

Comando Geral

Centro de 
Comunicação Social

Centro de
Inteligência

Gabinete do
Subcomandante Geral

ControladoriaSubcomando
Geral

Secretaria 016

Ajudância Geral Estado Maior Geral

Assessoria 
Técnico-Administrativo

Assessoria 
Parlamentar

Assessoria
Jurídica

Comando
Operacional

Assessoria Legis., 
Justiça e Disciplina

Banda de Música

Departamento de
 Recursos Humanos

Departamento de
 Adm. Logística e

Financeira

Departamento de
 Segurança Contra

Incêndio

Departamento de
 Ens., Pesq., Ciência

e Tecnologia
Auditoria Corregedoria Ouvidoria Núcleo de

Custódia
Seção de 
Recursos
Humanos

Seção de Logist.,
Orçamento e

Finanças

Seção de Ens., 
Pesq., Ciência e 

Tecnologia

Seção de Seg. Contra
Incêndio e Emprego

Operacional

Seção de 
Estatística e

Geoprocessamento

Seção de 
Legislação

Estado Maior
Operacional

Subcomando
Operacional

Comando
Especializado

Legenda

Diretoria de
 Gestão de 

Pessoal

Diretoria de
 Inativos e

Pensionistas

Diretoria 
de

 Saúde

Diretoria de
 Orçamento e

Finanças

Diretoria de
 Contratações
e Aquisições

Diretoria de
 Materiais e

Serviços

Diretoria 
de

 Vistorias

Diretoria de
 Estudos e
Análise de
Projetos

Diretoria de
Investigação 
de Incêndio

Diretoria 
de

Ensino

Diretoria de
Pesquisa,
Ciência e 

Tecnologia

Diretoria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

Seção de
Recursos
Humanos

Seção 
de

Logística

Seção de
Emprego 

Operacional e
Estatística

Seção 
de

Instrução

Grupamento 
de Prevenção

e Combate 
a Incêndio

Grupamento 
de Busca e
Salvamento

Grupamento de 
Atendimento a

Emergência
Pré-Hospitalar

Grupamento 
de 

Proteção
Ambiental

Grupamento 
de 

Proteção
Civil

Grupamento 
de Aviação 

Operacional

Policlínica
Médica

Policlínica
Odontológica

Centro de 
Assistência
Bombeiro

Militar

Centro de 
Capacitação

Física

Centro de 
Perícias
Médicas

Centro de 
Manutenção de
Equipamentos

e Viaturas

Centro de 
Obras e 

manutenção
Predial

Centro de 
Suprimento
e Material

Academia
de Bombeiro

Militar

Centro de Estudos 
de Política, 
Estratégia e 

Doutrina

Centro de 
Formação e

Aperfeiçoamento
de Praças

Centro de
Treinamento
Operacional

Centro de
Orientação e
Supervisão 
do Ensino 

Assistencial

Comando de
Área I

Comando de
Área II

Comando de
Área III

Comando de
Área IV

Comando de
Área VII

1º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

2º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

1º GBM
Brasília

15º GBM
Asa Sul

34º GBM
Lago Norte

45º GBM
Octogonal /
Sudoeste

2º GBM
Taguatinga

25º GBM
Águas Claras

3º GBM
SIA

6º GBM
Núcleo

Bandeirante

13º GBM
Guará I

19º GBM
Candangolândia

21º GBM
Riacho Fundo

10º GBM
Paranoá

11º GBM
Lago Sul

17º GBM
São 

Sebastião

16º GBM
Gama

18º GBM
Santa Maria

36º GBM
Recanto das 
Emas Centro

7º GBM
Brazlândia

8º GBM
Ceilândia

12º GBM
Samambaia

37º GBM
Samambaia

Centro

22º GBM
Sobradinho

9º GBM
Planaltina

41º GBM
St. Indústrias 
de Ceilândia

Gabinete do
Comandante Geral



Situação de Implantação da GR em 2024

Lei nº 8.255, 20nov1991 (LOB CBMDF, 
alterada pela Lei nº 12.086 em 
06nov2009). Decreto nº 7.163, 
29abr2010 (Altera o art. 10-B da Lei Nº 
8.255). Decreto nº 31.817, 21jun2010 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL EXISTENTE NO CBMDF
Anexo 1 do BG nº 154 de 18 de agosto de 2010

VERMELHO - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO GERAL
MARROM - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SETORIAL
VERDE - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
AZUL - ÓRGÃOS DE APOIO

Comando Geral

Centro de 
Comunicação Social

Centro de
Inteligência

Gabinete do
Subcomandante Geral

ControladoriaSubcomando
Geral

Secretaria 016

Ajudância Geral Estado Maior Geral

Assessoria 
Técnico-Administrativo

Assessoria 
Parlamentar

Assessoria
Jurídica

Comando
Operacional

Assessoria Legis., 
Justiça e Disciplina

Banda de Música

Departamento de
 Recursos Humanos

Departamento de
 Adm. Logística e

Financeira

Departamento de
 Segurança Contra

Incêndio

Departamento de
 Ens., Pesq., Ciência

e Tecnologia
Auditoria Corregedoria Ouvidoria Núcleo de

Custódia
Seção de 
Recursos
Humanos

Seção de Logist.,
Orçamento e

Finanças

Seção de Ens., 
Pesq., Ciência e 

Tecnologia

Seção de Seg. Contra
Incêndio e Emprego

Operacional

Seção de 
Estatística e

Geoprocessamento

Seção de 
Legislação

Estado Maior
Operacional

Subcomando
Operacional

Comando
Especializado

Legenda

Diretoria de
 Gestão de 

Pessoal

Diretoria de
 Inativos e

Pensionistas

Diretoria 
de

 Saúde

Diretoria de
 Orçamento e

Finanças

Diretoria de
 Contratações
e Aquisições

Diretoria de
 Materiais e

Serviços

Diretoria 
de

 Vistorias

Diretoria de
 Estudos e
Análise de
Projetos

Diretoria de
Investigação 
de Incêndio

Diretoria 
de

Ensino

Diretoria de
Pesquisa,
Ciência e 

Tecnologia

Diretoria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

Seção de
Recursos
Humanos

Seção 
de

Logística

Seção de
Emprego 

Operacional e
Estatística

Seção 
de

Instrução

Grupamento 
de Prevenção

e Combate 
a Incêndio

Grupamento 
de Busca e
Salvamento

Grupamento de 
Atendimento a

Emergência
Pré-Hospitalar

Grupamento 
de 

Proteção
Ambiental

Grupamento 
de 

Proteção
Civil

Grupamento 
de Aviação 

Operacional

Policlínica
Médica

Policlínica
Odontológica

Centro de 
Assistência
Bombeiro

Militar

Centro de 
Capacitação

Física

Centro de 
Perícias
Médicas

Centro de 
Manutenção de
Equipamentos

e Viaturas

Centro de 
Obras e 

manutenção
Predial

Centro de 
Suprimento
e Material

Academia
de Bombeiro

Militar

Centro de Estudos 
de Política, 
Estratégia e 

Doutrina

Centro de 
Formação e

Aperfeiçoamento
de Praças

Centro de
Treinamento
Operacional

Centro de
Orientação e
Supervisão 
do Ensino 

Assistencial

Comando de
Área I

Comando de
Área II

Comando de
Área III

Comando de
Área IV

Comando de
Área VII

1º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

2º Esquadrão 
de Aviação

Operacional

1º GBM
Brasília

15º GBM
Asa Sul

34º GBM
Lago Norte

45º GBM
Octogonal /
Sudoeste

2º GBM
Taguatinga

25º GBM
Águas Claras

3º GBM
SIA

6º GBM
Núcleo

Bandeirante

13º GBM
Guará I

19º GBM
Candangolândia

21º GBM
Riacho Fundo

10º GBM
Paranoá

11º GBM
Lago Sul

17º GBM
São 

Sebastião

16º GBM
Gama

18º GBM
Santa Maria

36º GBM
Recanto das 
Emas Centro

7º GBM
Brazlândia

8º GBM
Ceilândia

12º GBM
Samambaia

37º GBM
Samambaia

Centro

22º GBM
Sobradinho

9º GBM
Planaltina

41º GBM
St. Indústrias 
de Ceilândia

Gabinete do
Comandante Geral



2002 Início da utilização do 
planejamento estratégico 

20061º Plano Estratégico do CBMDF 
2006-2010  

2010 2º Plano estratégico do CBMDF 
2011-2016

20133º Plano Estratégico do CBMDF 
2013-2016 (Versão 2.0)  

2015 3º Plano estratégico do CBMDF 
2013-2016   (Versão 3.0)

2016
Seminário de Planejamento 

Estratégico, formulação do 4º 
Plano Estratégico do CBMDF  

2017 4º Plano estratégico do CBMDF 
2017-2024

2018Manual de Metodologia  de 
Gerenciamento de Projetos

2019
Comitê de Governança / Comitê 
de Riscos, Política de GR e 
Plano de Trabalho  

2024
2023
2022
2021
2020

De 2020 a 2024 foram realizadas vinte e 
uma reuniões do CIG e dezenove 

reuniões do Comitê de Riscos, com atas 
e decisões publicadas em Boletim Geral   

Alteração da portaria que institui o CIG e 
a nova Portaria de Instituição do Comitê 

de Riscos e atualização da Política de 
Gestão de Riscos em maio de 2023

Quinta reunião conjunta do CIG e 
do Comitê de riscos do CBMDF 
Instituição dos Subcomitês de 
Gestão de Riscos do DEALF/ 
DESEG/DEPCT/DERHU 
Execução e revisão do Plano de 
Ação para a Gestão de Riscos do 
DEALF 

Evolução da Maturidade



Obrigado!

Disciplina: Gestão de Riscos  

Instrutor: Ten. Cel. Rrm. Luís Cláudio  
Aula 1 - Conceitos fundamentais  
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